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Solicitação de Novo Processo Seletivo

Unidade de Gestão de Estagio <estagios@mpba.mp.br>
Ter, 17/08/2021 21:37

Para:  Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>; Graziele Maria Grave T de Andrade
<graziele.andrade@mpba.mp.br>

Prezadas,

Cumprimentando-as cordialmente, informo que, considerando a iminente implantação de um
Programa de Estágio de Pós-Graduação, será necessária a realização de processo sele vo para
estagiários da área jurídica.

Ademais, aproveito para informar também a necessidade de realização de novo processo sele vo
para estagiários de graduação em Direito para a Capital do Estado, pois o certame vigente se
encontra no momento com uma quan dade de candidatos classificados insuficiente para atender a
demanda desse Ministério Público.

Desse modo, solicito que sejam iniciados os trâmites administra vos necessários ao atendimento
das demandas apresentadas acima.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

A .,
Janaína Riela Bi encourt
Unidade de Gestão de Estágios - UGE/CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
tel.: 71 3322-4731 / 71 3321-4628

Anexo - E-mail de Solicitação do Certame - UGE (0194661)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 4









 

Página 1 de 2 
 

 

Ofício AIETEC N.0115/2021. 
Salvador, 26 de agosto de 2021 

Ao 
Ministerio Publico do Estado da Bahia – MPBA/CEAF 
Sra. Liliane Noblat 
Coordenadora Administrativa do CEAF  
 
Prezada Senhora, 
 
Em atendimento a Vossa solicitação a AIETEC - Associação Instituto CONSULTEC de Educação e 
Pesquisa, face ao cenário da Pandemia, por conta da COVID 19, e a necessidade preservar a saúde 
dos pleiteantes às vagas ofertadas por meio de Processos de Seleção, aquisce ao objeto do Termo de 
Referência enviado pelo MP,  com vistas a oferecer serviços de seleção em modalidades a distância, 
em formatos inovadores, garantindo alta seletividade dos candidatos a projetos do MPBA - 
Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Aplicação de Provas na Modalidade Online, 
medindo o desempenho de competências e habilidades, atraves de conteúdos afins, ajustados ao  
perfil do selecionado. 
   
Ao aquiescer o que define o Termo de Referência, ressaltamos que serão desenvolvidas atividades de 
seleção para estudantes em Graduação de Direito e estudantes de Pós Graduação, portanto dois 
Pojetos que se distinguem pelo público envolvido, entretanto guardam as mesmas características em 
termos das responsabilidades e etapas a desenvolver. 
 

I- Atividades  da Prestação de  Serviços   
 
Para prestar serviços de seleção de pessoal a AIETEC/CONSULTEC deverá desenvolver as  
atividades elencadas no Item 6 do Termo de Referência atendendo aos Cronogramas definidos por 
períodos estabelecidos no APENSO ÚNICO – Plano de Trabalho para os dois Projetos. 
 
Para a execução das atividades referidas apresenta a AIETEC um custo por candidato, efetivamente 
inscrito, sendo calculado conforme a planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Realização de provas de seleção de 
estudantes de Graduação, da área de 
Direito. 

Candidato inscrito 1.500 55,00 R$ 82.500,00 

2 
Realização de provas de seleção de 
estudantes de Pós-Graduação, da 
área de Direito. 

Candidato inscrito 800 75,00 R$ 60.000,00 
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PROPOSTA DE PREÇOS Nº 167/2021 
 
 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA – MP/BA  
 
O Instituto AOCP, CNPJ n° 12.667.012/0001-53, situado na Av. Doutor Gastão 
Vidigal, nº 959, zona 08, Maringá – PR, por intermédio de seu Diretor Presidente 
Sr. Vinicius Augusto Bataglini Monteiro, portador da Carteira de Identidade nº 
8.150.774-0, apresenta a Proposta de Preços destinada a prestação de serviços 
com vistas ao planejamento, organização, coordenação, avaliação e 
realização de seleção pública de estudantes de graduação e de pós-
graduação, da área de Direito, com a aplicação das provas integralmente na 
modalidade online, para estágio em Salvador/Ba. 
 
1. DO VALOR DA PROPOSTA 
 
O Instituto AOCP propõe como preço os valores da taxa, sendo:  
  

 Estagiário de Pós- Graduação em Direito: R$ 40,00 (Quarenta reais) por 
candidato inscrito; 

 Estagiário de Graduação em Direito: R$ 30,00 (trinta reais) por candidato 
inscrito. 

 
 
2. FORMA DE PAGAMENTO 
 
Os faturamentos referentes ao objeto contratual serão processados para 
pagamento em 3 (três) parcelas, conforme item 4.3 do Termo de Referência:   
 

 50% (cinquenta por cento) após o encerramento das inscrições;  
 30% (trinta por cento) após a aplicação das provas;  
 20% (vinte por cento) após a entrega ao Contratante do resultado final 

da seleção. 
 
3.VALIDADE DA PROPOSTA 

 
60 (sessenta) dias a contar da sua assinatura. 
 
 

Maringá, 25 de agosto de 2021. 
 

 
Vinicius A. Bataglini Monteiro 

Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO AOCP
CNPJ: 12.667.012/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:29:24 do dia 30/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2022.
Código de controle da certidão: B832.75CC.E9AB.AD8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão Negativa de Débito do Credor - Federal (0195092)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 12



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO AOCP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.667.012/0001-53
Certidão nº: 28118119/2021
Expedição: 13/09/2021, às 11:27:41
Validade: 11/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO AOCP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 12.667.012/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024953675-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.667.012/0001-53
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/09/2021 11:41:20)
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APENSO II 

COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

1.  Da Legislação aplicável e definições: As operações de tratamento de dados pessoais realizadas no 
âmbito deste Contrato ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de dados pessoais 
vigente e aplicável e outras leis e normas correlatas, além do disposto no presente instrumento 
contratual, observado que: 

 

(i) "Dados Pessoais", “Dados Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", “Titular 
de Dados Pessoais”, “Controlador de dados pessoais”, “Operador de dados pessoais” e 
“Eliminação”, entre outros, serão definidos conforme o significado atribuído pela Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, doravante “LGPD”) e/ou legislação 
superveniente que lhe substitua ou altere o teor, observado neste caso o que prescreve o 
artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 com redação modificada pela Lei 12.376/2010; 

(ii) “Autoridade” será definida como toda e qualquer autoridade reconhecida pelo Poder 
Público e com competências para regular temas ligados à proteção de dados pessoais, 
especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (“ANPD”); 

(iii) “Incidente” será definido como uma ocorrência conectada de forma direta e inequívoca 
a dados pessoais que: (a) comprometa a confidencialidade, integridade ou disponibilidade 
de um sistema de informação, (b) comprometa a confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade da informação que este sistema processa, armazena ou transmite ou (c) 
constitua uma violação ou ameaça a políticas de uso aceitável, se definidas pelas PARTES; 

(iv) “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual a 
CONTRATADA fizer parte como organizadora, seja em relação a uma prestação de serviços 
parcial do seu escopo (não relativa a todas as etapas) ou integral (relativa a todas as 
etapas). Do mesmo modo, “Participante de Certame” será entendido como um(a) 
interessado(a), na condição de aspirante candidato(a), examinando(a) ou avaliando(a) 
neste Concurso, Exame ou Avaliação; 

(v) “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a equipe de 
profissionais, sem vínculo celetista junto à CONTRATADA, e vinculada contratualmente 
para executar serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas não limitado a, fiscais, 
monitores, entre outros. 

 

2. Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações diversas 
– a exemplo, mas não restrito a responsabilidade civil, regularidade das operações de tratamento, 
atendimento a direitos dos titulares de dados e demais deveres – assumidas junto aos Titulares de 
dados pessoais e à ANPD, as Partes reconhecem os seguintes escalonamentos de papeis relativos às 
variadas operações de tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo. 
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2.1. À CONTRATADA serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento no 
Contrato: 

 

(i) OPERADORA, salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula, em 
relação aos dados pessoais dos(as) Participante(s) de Certame, obtidos após o momento 
da solicitação de isenção de taxa de inscrição e/ou de inscrição neste Certame; 

(ii) CO-CONTROLADORA em relação aos dados pessoais da base histórica que contenha o 
nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participante(s) de Certame dos diversos Exames, 
Concursos e/ou Avaliações por ela executados e para os fins de disparo de comunicações 
promocionais de novos Certames em geral; 

(iii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de 
colaboradores, prepostos e/ou representantes, especialmente os indicados para compor 
Conselhos Gestores, Bancas Avaliadoras ou outros Órgãos deliberativos e organizacionais 
relacionados, bem como à sua Equipe de Profissionais de Apoio; 

 

2.2. À CONTRATANTE serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento no 
Contrato: 

 

(i) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais cadastrais obtidos no 
momento pós-inscrição ou solicitação de isenção nos Certames por ela executados, salvo 
em relação aos dados pessoais de nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participantes 
de Certame, para os quais será CO-CONTROLADORA junto da CONTRATADA e em relação 
estrita aos dados pessoais dos participantes de seu Exame, Concurso ou Avaliação; 

(ii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de 
colaboradores, prepostos e/ou representantes; 

 

2.3. Salvo na hipótese estrita acima onde atuarão como CO-CONTROLADORAS, se uma das 
Partes precisar tratar dados pessoais cujo controle exclusivo seja, pelos critérios expostos 
anteriormente, confiado à outra Parte, por qualquer fim associado a este Contrato, ela o fará 
na condição de OPERADORA; 

 

2.4. As distribuições de competência assinaladas acima gerarão reflexos para avaliação das 
obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para resposta 
aos direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção dos bancos de 
dados por elas constituídos autonomamente, comunicação com Autoridades e aspectos 
concernentes à responsabilidade civil e/ou administrativa; 

 

2.5. Quando uma Parte for designada por Autoridade ou por um titular para atender a uma 
requisição cuja responsabilidade de CONTROLADORA for da outra Parte, esta será notificada 
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por aquela, bem como por ela auxiliada razoavelmente mediante o recebimento de 
informações adicionais, no que couber, para atender à requisição; 

 

3. Bases Legais para o Tratamento e finalidade. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a base legal 
válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e controle, 
observado que: 

 

(I)Em relação ao Contrato em comento, salvo definição em contrário pela CONTROLADORA 
ou a existência de outra base mais pertinente,  serão aplicadas as bases legais de:  

 

(a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (sobretudo, mas não limitado, à 
apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios e necessários aos 
Participantes de Certame para comprovar condição de atendimento especial, isenção 
de inscrição e/ou usufruto de cotas conforme art. 37, VIII, da CRFB, e artigo 285 da 
Constituição do Estado da Bahia;  

(b) execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame, bem 
como o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar dados sensíveis 
por esta base legal;  

(c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos, avaliações e/ou exames, pautada na 
lisura no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade do(a) Participante 
do Certame, mediante coleta de traços de sua digital ou face para inserção em sistema 
eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias conforme a Lei 13.709/2018;  

(d) consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos 
participantes;  

(e) interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos 
titulares de dados pessoais e  

(f) exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em casos 
de demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Participantes de Certame; 

 

(II) A finalidade das operações de tratamento consiste, de modo geral, na promoção, 
organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de Prestação de 
Serviços e/ou outro documento equivalente, se existente. 

 

4.  Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente Contrato 
não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, exceto para 
situações de: 
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(i) Repasse ou concessão de acesso a dados pessoais para outro OPERADOR vinculado a 
uma das Partes para fins de cumprimento de contrato coligado ou conexo a este para 
fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou Equipe de Profissionais de Apoio e que, 
por necessidade lógica, operacional e/ou sistêmica, implique no tratamento de dados 
pessoais de Participantes de Certame. Neste caso, será observada a assinatura de 
instrumento contratual que preveja cláusulas de proteção de dados pessoais com o mesmo 
nível de proteção do presente instrumento e, ressalvado ainda que a celebração de outro 
instrumento conexo ou coligado não gerará obrigações para a Parte que dele não 
participou, mas poderá interferir nos fluxos e ciclos de vida dos dados pessoais tratados e 
dos quais ela seja Agente de Tratamento. Esta disposição não altera ou cria qualquer 
faculdade ou autorização para subcontratação, a qual se eventualmente disciplinada, 
decorrerá de previsão deste Contrato ou de acordo entre as Partes; 

(ii) Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais a terem 
seus dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano não mitigado; 

 

5. Parâmetros de segurança. As Partes deverão tomar medidas administrativas e tecnológicas 
razoáveis e condizentes ao nível de risco envolvido com as operações de tratamento de dados 
pessoais, sobretudo se considerados os volumes, sensibilidade e titularidade de tais dados e, ainda, 
os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso não autorizado, a divulgação, a perda 
acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais, limitando o acesso e manipulação dos 
dados pessoais apenas às equipes que necessitem ter conhecimento desses dados para que as 
obrigações deste Contrato sejam cumpridas; 

 

5.1. Cada Parte compromete-se a informar a outra Parte, em até 48 (quarenta e oito) horas, em 
caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, destruição, alterações ilegais ou 
tratamentos não previamente autorizados de Dados Pessoais vinculados à execução 
compartilhada do objeto deste Contrato, em razão de comprometimento da confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados pessoais; 

5.2.  Para atenção aos quesitos determinados pela ANPD em casos de Incidentes, deverão ser 
observadas as seguintes informações na comunicação, reveladas na medida em que forem 
obtidas pelas Partes ou terceiros a elas vinculados: data e hora da detecção, data e hora do 
incidente e sua duração, circunstâncias em que o incidente ocorreu, descrição dos dados 
pessoais afetados, especialmente natureza dos tipos de dados pessoais e projeção numérica de 
possíveis afetados, resumo do incidente com indicação física e meio de armazenamento, 
possíveis efeitos aos titulares, medidas técnicas e administrativas preventivas, medidas de 
mitigação, indicação de entidades afetadas pelo evento e que compartilham os mesmos dados 
pessoais e outras informações úteis que auxiliem na compreensão dos danos ou riscos; 

 

6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Salvo a existência de termo ou acordo celebrado em 
sentido diverso e segundo as definições e exceções dispostas pela LGPD e por leis aplicáveis à relação, 
a Parte que figurar como CONTROLADORA de dados pessoais será responsável, judicial e 
extrajudicialmente, por requisições, solicitações, questionamentos, processos administrativos ou 
penalidades emanados de Autoridade e/ou Titulares competentes (doravante "Passivo de Dados 
Pessoais”), sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais poderá ser responsabilizada 
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solidariamente pelos tratamentos irregulares a que comprovadamente der causa em 
descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução lícita da CONTROLADORA. 

 

6.1. Caso uma das Partes seja acionada judicialmente em razão do descumprimento de 
obrigações legais ou contratuais relacionadas à proteção de dados pessoais por culpa ou dolo 
da outra Parte, ambas as Partes, desde já, concordam com eventual denunciação da lide, nos 
termos do Título III, Capítulo II, do Código de Processo Civil brasileiro (Lei 13.105/2015). 

 

7. Direitos dos Titulares de Dados Pessoais. A Parte que figurar como CONTROLADORA deverá receber 
e apreciar requisições relativas a direitos dos titulares na forma do Capítulo III da LGPD, cabendo à 
outra Parte auxiliá-la no que couber com informações ou providências razoáveis em relação à atenção 
a tais requisições. 

 

8. Prerrogativa de auditoria. Se determinado pela CONTRATANTE, fica assegurado desde já e às suas 
expensas, o seu direito a realizar auditorias nos sistemas, soluções e instalações da CONTRATADA, no 
entanto esta atividade será possível desde que não lhe prejudique as atividades habituais e, ainda, a 
comunicação seja feita com 15 (quinze) dias de antecedência, limitada a uma inspeção semestral, 
sendo que, se constatada alguma irregularidade e, ainda assim, as Partes desejarem a continuidade 
da relação contratual, a CONTRATADA poderá apresentar, às suas custas de execução, plano de 
resposta e contenção o qual, se aprovado pela CONTRATANTE, deverá ser implementado em período 
razoável; 

 

9. Eliminação. As Partes observarão o seu respectivo papel e as bases legais existentes para tratar 
dados pessoais no âmbito deste Contrato, devendo ser consideradas as instruções contidas na Seção 
IV do Capítulo II da LGPD em relação à eliminação de dados pessoais após o término das operações de 
tratamento, sendo autorizada a retenção de bases de dados pessoais especialmente se necessários 
para os fins de exercício regular de direitos em contrato ou processo judicial, administrativo ou 
arbitral, observados os prazos de prescrição e/ou decadência determinados pela Lei 10.406/2002 
(Código Civil), ou cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

 

10. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou 
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos sistemas e 
registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência deste Contrato. 

 

10.1. As Partes declaram que conduziram ou conduzem Programa de Conformidade ou 
iniciativa similar para se adequarem à LGPD; 

 

10.2. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos (quando 
Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem ser consultados 
em: XXXXXXXXXXXXX. 

Anexo Apenso II - Sugestão (0202576)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 66



 

 

Anexo Apenso II - Sugestão (0202576)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 67





Despacho 0202974         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 69



Despacho 0204718         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 70



    
 
 
                   CONTRATO XXX/2021-SGA 

1/30 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E O INSTITUTO AOCP, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
CONTRATO Nº xxx/2021 – SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO 
AOCP, CNPJ nº 12.667.012/0001-53, estabelecida à Avenida Dr. Gastão Vidigal, n° 959, Zona 08, 
Maringá - PR, CEP 87.050-440, representada por seu Presidente, Vinícius Augusto Bataglini 
Monteiro, CPF nº doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante na Dispensa 
de Licitação nº 002/2021 - CEAF, protocolado sob o nº 19.09.45340.0015388/2021-24, o qual 
integra este instrumento, independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços com vistas ao planejamento, 
organização, coordenação, avaliação e realização de seleção pública de estudantes de 
graduação e de pós-graduação, da área de Direito, com a aplicação das provas integralmente na 
modalidade online, nas Procuradorias e Promotorias de Justiça localizadas na cidade de 
Salvador/BA, conforme Plano de Trabalho constante no APENSO I e demais especificações, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 
 

1.1 Incluem-se no objeto contratado o fornecimento de mão-de-obra capacitada, 
consultoria, material, divulgação, segurança, seguros, transporte, ferramentas, 
equipamentos e demais itens/insumos inerentes à sua execução, com observância do 
APENSO I deste instrumento. 
 
1.2 Compõem o presente instrumento as obrigações definidas em seu APENSO II, 
decorrentes de Compromisso de Proteção de Dados Pessoais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, nº 13.709/2018. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Unitário; 
 
2.2 Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados por profissional(s) que possua(m) 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações 
e afazeres; 
 
2.3 O período para execução dos serviços firmados neste Instrumento compreenderá os prazos 
fixados no APENSO I deste instrumento; 
 

2.3.1 Eventuais atrasos no cumprimento do cronograma constante do Plano de Trabalho, 
por qualquer das partes, ocasionarão a compensação do número de dias de retardo em 
favor da outra parte, para a execução das tarefas a ela afetas. Caso os atrasos derivem de 
acontecimentos alheios à vontade das partes, haverá revisão do cronograma, respeitada 
a capacidade operacional da CONTRATADA para absorver tais atrasos; 

 
2.4 A execução dos serviços será realizada remotamente através da modalidade on-line. 
 
2.5 A aplicação das provas ocorrerá integralmente por meio virtual, em ambiente seguro, com 
disponibilização de acesso individualizado mediante usuário e senha criptografada, e tecnologia 
de reconhecimento facial, sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.6 As provas deverão conter questões inéditas, e serem elaboradas de modo a abranger as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade; 
 
2.7 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;    
 

2.7.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho 
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de 
confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada 
presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via 
postal).     
 
2.7.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para 
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo 
justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 
9433/2005.  
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2.8 O prazo para execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do 
recebimento, pela CONTRATADA, da nota de empenho e do instrumento contratual; 

2.8.1 O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que seja formalmente 
solicitado pela CONTRATADA antes do termo final do prazo de entrega consignado, 
mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela 
Instituição. 

2.8.2 A prorrogação do prazo de execução poderá ocorrer até que se ultime a 
homologação do certame. 

2.9 O recebimento do objeto do presente contrato ficará sob a responsabilidade de um 
representante da Coordenação Administrativa do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional – CEAF, mediante a análise e aprovação de cada etapa da seleção, em conjunto com 
o fiscal do contrato, caso esta não seja integrante daquela unidade; 

 
2.9.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota 
de Empenho. 
 
2.9.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do término do prazo das inscrições, da aplicação das provas e da 
publicação do resultado final da seleção, conforme estabelecido no cronograma de 
execução, do APENSO I, e só será concretizado depois de adotados, pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- 
BA nº 9.433/2005; 

 
2.10 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com 
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis; 

2.10.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, de alguma(s) etapa(s) da seleção, fica a 
CONTRATADA obrigada a refazer/adequar o serviço no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, garantindo-se sempre os prazos 
limites para realização das provas, descritos no APENSO I deste instrumento; 

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
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garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
2.12. As comunicações entre as partes deverão ser formalizadas através do telefone (71) 3322-
5090 e e-mail ceaf.administrativa@mpba.mp.br. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.601/0005 

Ação (P/A/OE) 
7885 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

113 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O Preço Unitário por candidato inscrito na seleção pública é de R$ 30,00 (trinta reais) para 
estudante de graduação e de R$ 40,00 (quarenta reais) para estudante de pós-graduação, 
ambos da área de Direito; 
 
4.2 O valor global estimado deste contrato é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), 
correspondente ao somatório das quantidades estimadas de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos 
para seleção de estudantes de graduação e de 800 (oitocentos) inscritos para seleção de 
estudantes de pós-graduação; 
 

4.2.1 O valor global final do contrato dependerá do número de candidatos efetivamente 
inscritos, e será apurado após o processamento de todas as inscrições efetivadas, 
multiplicando-se os valores descritos no item 4.1 pelo número real de candidatos 
inscritos;  
 
4.2.2 Para o fim de estabelecimento do valor global do contrato, considerar-se-á inscrição 
efetiva tanto aquela confirmada após efetivo pagamento pelo candidato inscrito, quanto 
aquela confirmada após o deferimento de isenção de taxa de inscrição, nos termos do art. 
1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008;  
 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
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emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O pagamento será efetuado parceladamente e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis, documentação esta que deverá estar 
devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a 
ser regularizada. 

 
6.1.1 Os faturamentos referentes ao objeto contratual serão processados para 
pagamento em 3 (três) parcelas, a saber:  
  

a) 50% (cinquenta por cento) do valor global do contrato, após o encerramento das 
inscrições;  
  
b) 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, após a aplicação das provas;  
 
c) 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, após a entrega ao Contratante 
do resultado final da seleção. 

 
6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.2 Os pagamentos serão calculados de acordo com o número efetivo de inscrições processadas, 
independentemente do quantitativo estimado para a contratação, conforme os itens 4.1 e 
4.2.1;  
 
6.3 No valor estabelecido para contratação, encontram-se inseridos quaisquer custos da 
CONTRATADA, que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, 
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a exemplo de despesas salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, 
impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.4 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases 
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado; 

 

6.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;  

 
 6.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;  
 
6.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.1.2.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços definidos no item 4.1 são irreajustáveis; 
 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/05 dependerá 
do requerimento do interessado quando pretender recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando pretender 
recompor o preço que se tornou excessivo; 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo, até que se 
ultime a homologação do certame. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Realizar a Seleção em conformidade com os termos deste contrato e de acordo com o 
disposto na Proposta de Prestação de Serviços e com procedimento de contratação por Dispensa 
de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Observar a legislação e as normas aplicáveis a Concurso Público, especialmente o edital 
regedor do certame aprovado pelo CONTRATANTE; 
 
9.3 Elaborar, em colaboração com o CONTRATANTE, os editais, comunicados, formulários, 
formulários, instruções, cadastros e listagens pertinentes à Seleção objeto deste instrumento; 
 
9.4 Constituir bancas examinadoras para elaboração e correção das provas, cabendo-lhe adotar 
o critério da confidencialidade quanto aos seus membros, impondo-lhes, inclusive, o dever de 
sigilo; 
 
9.5 Desenvolver sistemas especializados para a realização de inscrição, para convocação dos 
candidatos para as etapas da avaliação online, para a interposição de recursos e para o 
processamento dos resultados;  
 
9.6 Realizar, às suas expensas, a divulgação da Seleção, que deverá ocorrer por meio do site, por 
redes sociais, da contratada, e por contatos com todas as Coordenações dos cursos de 
Graduação e Pós-Graduação, da área de Direito, das Universidades de Salvador; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo processo de inscrição dos candidatos, devendo, para tanto: 
 

9.7.1 Manter website em ambiente seguro (https), de fácil navegação para inscrição dos 
candidatos, divulgação de informações e publicação de arquivos relativos à Seleção; 
 

9.7.1.1 O formulário a ser preenchido pelo candidato no ato da inscrição deverá 
conter, dentre outros, campos que permitam: inscrição na condição de candidato 
com deficiência; opção pela concorrência a vagas exclusivamente reservadas a 
candidatos declarados negros; e a indicação do turno pleiteado para estágio 
(matutino ou vespertino); 

 
9.7.2 Disponibilizar sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição 
e de isenção de taxas de inscrição; 
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9.7.3 Realizar a integração com o sistema de cobrança e comércio eletrônico do Banco do 
Brasil, para viabilizar a emissão de boletos para pagamento da taxa de inscrição, de acordo 
com as informações bancárias a serem encaminhadas pelo CONTRATANTE; 
 
9.7.4 Garantir a segurança das informações fornecidas pelos candidatos. 

 
9.8 Disponibilizar aos candidatos inscritos na Seleção, em seu website, cartões informativos 
contendo todos os dados necessários à participação daqueles na etapa de provas; 
 
9.9 Disponibilizar central de atendimento aos candidatos, oferecendo atendimento por telefone 
ou e-mail, além de atendimento diferenciado aos candidatos com deficiência, com vistas a 
proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame; 
 
9.10 Arcar com o ônus advindo das isenções de taxas de inscrições concedidas indevidamente, 
sem observância do art. 1°, incisos I e II do Decreto n° 6.593, de 2 de outubro de 2008; 
 
9.11 Analisar os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de candidatos com 
deficiência e decidir sobre a efetivação da inscrição nesta condição, conforme critérios 
estabelecidos pelo CONTRATANTE; 
 

9.11.1 A CONTRATADA deverá consultar médicos especialistas que irão compor a junta 
médica responsável pela análise, a qual deverá verificar se os candidatos se enquadram 
ou não como pessoas com deficiência, nos termos das categorias definidas pela Lei 
13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão.   
 

9.12 Emitir e entregar ao CONTRATANTE, ao término do prazo de inscrições assinalado pelo 
edital de convocação para a Seleção, relatórios detalhados com as informações dos candidatos 
inscritos, contendo as seguintes informações: nome completo, endereço completo, número do 
RG e CPF, nome da mãe, data de nascimento, e-mail, telefones, instituição de ensino, semestre 
(para os candidatos do curso de graduação em Direito) e especialidade da área do Direito (para 
os candidatos do curso de pós-graduação em Direito); 
 
9.13 Manter e garantir que todo o pessoal por ela empregado na execução contratual mantenha 
sigilo absoluto sobre as provas, bem como sobre quaisquer informações, dados, documentos e 
assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de 
exclusiva responsabilização civil, administrativa e/ou penal da CONTRATADA, nos termos da 
legislação vigente; 

 
9.13.1 Salvo prova em contrário, presumir-se-á a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
eventual repasse de informações, seja esta decorrente de ação ou omissão de seus 
empregados, prepostos designados ou bancas examinadoras por ela constituídas;     

 
9.14 Responsabilizar-se pela logística de aplicação das provas, suportando as despesas a isso 
relacionadas, de modo a englobar: 
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9.14.1 Utilizar o protocolo HTTPs e tráfego de dados por meio de servidor criptografado; 
 
9.14.2 Disponibilizar o acesso individualizado mediante usuário e senha criptografada;  
 
9.14.3 Utilizar browser seguro, permitindo o travamento de tela, impedindo 
a navegação em qualquer site de busca durante o tempo de realização da prova, até o 
final da avaliação;  
 
9.14.4 Disponibilizar meios de captura de imagem do candidato e reconhecimento facial, 
assegurando a identificação do candidato durante toda a aplicação da prova online;  
 
9.14.5 Monitorar o candidato em diferentes momentos da realização das provas;  
 
9.14.6 Disponibilizar suporte aos candidatos durante todo período de realização das 
provas on-line, ofertando atendimento diferenciado aos candidatos com deficiência, com 
vistas a proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame; 
 
9.14.7 Divulgar em seu website o gabarito das provas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
após sua aplicação;  
 
9.14.8 Realizar a correção das provas, de acordo com critérios previamente determinados, 
bem como apurar e divulgar os resultados da Seleção;  
 
9.14.9 Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as 
respostas às ações judiciais propostas em desfavor do CONTRATANTE e responder às que 
em seu desfavor sejam propostas, ambos referentes aos instrumentos de avaliação, de 
acordo com os prazos estabelecidos no APENSO I do contrato, ressalvados os casos em 
que os prazos judiciais máximos exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da 
ação judicial;   
 

9.14.9.1 A CONTRATADA deverá divulgar em seu website os resultados de todos os 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos, que deverão ser julgados pelas 
Bancas Examinadoras responsáveis pela elaboração das provas;  

 
9.14.10 Encaminhar ao CONTRATANTE os resultados finais da Seleção, após a devida 
análise de todos os recursos pertinentes aos instrumentos de avaliação, em listagens e 
relatórios organizados por pontuação e por ordem alfabética, elaborados em Excel (xls) 
ou LibreOffice Calc (ods). 
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9.15 Serão elaboradas, ao menos, 03 (três) listas de classificação, observando-se o seguinte: 
 

9.15.1 Uma (01) lista deverá conter a classificação geral, incluídos os candidatos com 
deficiência e os candidatos que optaram pela concorrência a vagas exclusivamente 
reservadas a negros; 

 
9.15.2 Uma (01) lista composta exclusivamente pelos os candidatos com deficiência;  

 
9.15.3 Uma (01) lista composta exclusivamente pelos candidatos que se declararam 
negros. 

 
9.16 Conservar os arquivos referentes às folhas de respostas e os exemplares das provas 
aplicadas por todo o prazo de validade da Seleção, contado a partir da homologação do certame, 
e providenciar o descarte desse material ao término desse prazo;   
 
9.17 Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação da Seleção, arcando com 
todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo, resguardados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
9.18 Reaplicar as provas em caso de vazamento ou erros sem custos adicionais para o 
CONTRATANTE, desde que comprovada a sua culpa ou dolo, sendo assegurados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa;   
 
9.19 Reaplicar as provas em casos fortuitos ou de força maior em data(s) a ser(em) aprovada(s) 
pelo CONTRATANTE, com a qual se dividirá os custos da reaplicação; 
 

9.19.1 Os custos relativos à reaplicação de provas em decorrência de fatos/atos 
atribuíveis a qualquer das partes serão integralmente assumidos por quem lhe deu 
causa;  

 
9.20 Enviar ao CONTRATANTE, após a publicação do resultado do certame, o banco de dados 
com todas as informações dos candidatos classificados, em planilha Excel (xls) ou LibreOffice 
Calc (ods); 
 
9.21 Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no Contrato; 
 
9.22 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
9.23 Cumprir todos os prazos de realização dos serviços contratados, de acordo com o 
planejamento constante no APENSO I deste instrumento; 
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9.28 Indicar por escrito, quando da assinatura deste instrumento, preposto a ser contatado 
para pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, 
durante a execução do contrato, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 
 
9.29 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, não podendo 
eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta 
de pessoal e/ou material; 
 
9.30 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-
se, ainda, eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
 
9.31 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;  
 
9.32 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem 
como atentar para as regras de cortesia nos locais onde sejam executados os serviços objeto 
deste Contrato; 
 
9.33 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de 
empregados/prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, 
ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 
 
9.34 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos 
trabalhadores empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas 
as despesas decorrentes de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações 
especificadas nos dissídios ou convenções coletivas; 
 
9.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na 
Legislação Trabalhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, 
sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou 
transferi-las ao CONTRATANTE; 
 
9.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato; 
 

9.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
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responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.37 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.38 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do contrato, substituindo-
os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não; 
 
9.39 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 
 
9.40 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.41 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE; 
 
9.42 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Dispensa de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.43 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.44 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato. 
 
9.45 Cumprir tempestivamente todos os prazos de realização dos serviços, de acordo com o 
planejamento constante do APENSO I, parte integrante do Contrato; 
 
9.46 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.2 Elaborar, por meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, em 
colaboração com a CONTRATADA, todos os editais e comunicados pertinentes à Seleção; 
 
10.3 Publicar no Diário da Justiça Eletrônico editais na íntegra; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o desenvolvimento dos trabalhos, por 
meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, que terá contato permanente 
com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 
providências necessárias à realização do objeto; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;   
 
10.6 Responsabilizar-se pelo recebimento dos valores relativos às inscrições dos candidatos, 
depositados em conta bancária de sua titularidade; 
 
10.7 Enviar diariamente os arquivos bancários de pagamento das taxas de inscrição para 
confirmação, por parte da CONTRATADA, das solicitações de inscrições; 
 
10.8 Examinar e dirimir dúvidas relacionadas à classificação dos candidatos, cumprindo à 
CONTRATADA prestar os esclarecimentos necessários; 
 
10.9 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.10 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
10.11 Comunicar à CONTRATADA sobre quaisquer eventos imprevistos ou alterações, ocorridas 
durante o período da seleção, que possam afetar ações ou prazos. 
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10.12 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
11.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias da 
assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato, 
constante no procedimento de contratação, podendo optar por uma das modalidades previstas 
no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

11.1.1 O valor apresentado pela CONTRATADA como garantia contratual deverá ser 
ajustado após o processamento de todas as inscrições efetivadas, quando será definido o 
valor global do contrato; 
 
11.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual pela instituição financeira para 
a emissão de apólice, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 
assinatura do contrato, para o cumprimento da exigência mencionada no item 11.1; 
 

11.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta 
cláusula, se configura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das 
sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria; 
 
11.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 
 

11.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor 
da garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas; 
 

11.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
estar vigente até, pelo menos, 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, devendo 
ser renovada a cada eventual prorrogação do mesmo; 
 
11.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à 
CONTRATADA, no montante a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento 
de todas as obrigações contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento 
constantes na CLÁUSULA SEXTA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
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as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, 
e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou 
defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
 

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação 
do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
 

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor global do contrato; 
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13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 
10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

 
13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
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15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
15.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
15.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, 
naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
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19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, _____ de ___________ de 2021. 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 

 INSTITUTO AOCP 
Vinícius Augusto Bataglini Monteiro 

Presidente 
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Período de interposição de 
Recursos ao Gabarito Preliminar 

02 (dois) dias, após o dia útil 
seguinte à divulgação do gabarito 
preliminar. 

CONTRATADA 

Avaliação dos Recursos 
 

Durante os 05 (cinco) dias úteis 
seguintes ao término do prazo para 
recursos. 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos; Divulgação do 
Gabarito Definitivo; Divulgação 
das Notas das Provas 

5 (cinco) dias, contados do término 
do prazo para avaliação dos 
recursos. 

CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recurso contra as Notas das 
Provas Objetivas 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação das Notas das Provas 
Objetivas 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos das Notas das Provas 
Objetivas 

Até 07 (sete) dias após finalizar o 
período de interposição dos 
Recursos 

CONTRATADA 

Publicação do Resultado Final 
da Seleção  

Mesma data da divulgação do 
parecer dos Recursos das Notas das 
Provas Objetivas  

CONTRATADA 
 

 
1.1 Das provas de seleção de estudante de graduação, da área de Direito: 

a) A elaboração das provas, por parte da CONTRATADA, ocorrerá no intervalo entre a assinatura 
do contrato e a semana imediatamente anterior à realização da prova; 

b) A prova será de múltipla escolha e deverá conter 30 (trinta) questões objetivas em 
conhecimentos jurídicos; 

c) O conteúdo programático das referidas matérias será divulgado no edital da Seleção; 

d) Cada questão da prova objetiva conterá 05 (cinco) alternativas (a/b/c/d/e), das quais apenas 
01 (uma) estará correta. As questões terão o mesmo peso, sendo 10 (dez) o valor máximo da 
nota da prova; 

e) O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) porcento será considerado 
aprovado no processo seletivo. 

f) A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de notas, respeitadas as opções 
de candidatos com deficiência e candidatos declarados negros, devidamente comprovadas, bem 
como a opção de turno escolhido. 
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2. CRONOGRAMA PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO, DA ÁREA DE 
DIREITO: 

EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL 

Elaboração do Edital e 
Publicação do Edital no DJ-e 

15 (quinze) dias, contados da 
publicação do contrato de 
prestação de serviços. 

CONTRATANTE 

Publicação do Edital no Site 
da Contratada 

2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento do Edital pela 
Contratante. 

CONTRATADA 

Período de Inscrições 

30 (trinta) dias, podendo haver 
prorrogação e/ou redução, 
contados a partir do segundo dia 
corrido da publicação do Edital no 
DJ-e. 

CONTRATADA 

Período para solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição 

03 (três) primeiros dias do período 
de inscrições. CONTRATADA 

Divulgação do Deferimento e 
Indeferimento da Solicitação 
de Isenção da Taxa de 
Inscrição 

Até 10 (dez) dias após finalizar o 
período de solicitação de isenção. CONTRATADA 

Período de interposição de 
recurso contra o 
Indeferimento da Isenção da 
Taxa de Inscrição 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação do Deferimento e 
Indeferimento da Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição. 

CONTRATADA 

Publicação do Deferimento e 
Indeferimento das Inscrições 
Ampla Concorrência e 
Atendimento Especial 

Até 15 (quinze) dias após a data de 
finalização do prazo para 
solicitação de atendimento 
diferenciado. 

CONTRATADA 

Disponibilização do Cartão 
de Convocação para a Prova 
Objetiva 

Até 05 (cinco) dias antes da data de 
aplicação das provas. CONTRATADA 

Realização da Prova 
Primeiro final de semana após o 
sétimo dia corrido do término das 
inscrições. 

CONTRATADA 
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Divulgação do Gabarito 
Preliminar e do Caderno de 
Questões Objetivas 

Primeiro dia útil após a realização 
das provas. CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recursos ao Gabarito 
Preliminar 

02 (dois) dias, após o dia útil 
seguinte à divulgação do gabarito 
preliminar. 

CONTRATADA 

Avaliação dos Recursos 
Durante os cinco dias úteis 
seguintes ao término do prazo para 
recursos. 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos; Divulgação do 
Gabarito Definitivo; 
Divulgação das Notas da 
Prova 

5 (cinco) dias, contados do término 
do prazo para avaliação dos 
recursos. 

CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recurso contra as Notas das 
Provas Objetivas 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação das Notas das Provas 
Objetivas 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos das Notas das 
Provas Objetivas 

Até 07 (sete) dias após finalizar o 
período de interposição dos 
Recursos 

CONTRATADA 

Publicação do Resultado 
Final da Seleção 

Mesma data da divulgação do 
parecer dos Recursos das Notas 
das Provas Objetivas. 

CONTRATADA 

  

 

2.1 Das provas de seleção de estudante de pós-graduação, da área de Direito: 

a) A elaboração das provas, por parte da CONTRATADA, ocorrerá no intervalo entre a assinatura 
do contrato e a semana imediatamente anterior à realização da prova; 

b) A prova será de múltipla escolha e deverá conter 30 (trinta) questões objetivas em 
conhecimentos jurídicos; 

c) O conteúdo programático das referidas matérias será divulgado no edital da Seleção; 

d) Cada questão da prova objetiva conterá 05 (cinco) alternativas (a/b/c/d/e), das quais apenas 
01 (uma) estará correta. As questões terão o mesmo peso, sendo 10 (dez) o valor máximo da 
nota da prova; 
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e) O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) porcento será considerado 
aprovado no processo seletivo. 

f) A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de notas, respeitadas as opções 
de candidatos com deficiência e candidatos declarados negros, devidamente comprovadas, bem 
como a opção de turno escolhido. 
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APENSO II 
COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
1.  Da Legislação aplicável e definições: As operações de tratamento de dados pessoais 
realizadas no âmbito deste Contrato ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de 
dados pessoais vigente e aplicável e outras leis e normas correlatas, além do disposto no 
presente instrumento contratual, observado que: 
 

(i) "Dados Pessoais", “Dados Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", 
“Titular de Dados Pessoais”, “Controlador de dados pessoais”, “Operador de dados 
pessoais” e “Eliminação”, entre outros, serão definidos conforme o significado 
atribuído pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, doravante “LGPD”) 
e/ou legislação superveniente que lhe substitua ou altere o teor, observado neste 
caso o que prescreve o artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 com redação 
modificada pela Lei 12.376/2010; 
 
(ii) “Autoridade” será definida como toda e qualquer autoridade reconhecida pelo 
Poder Público e com competências para regular temas ligados à proteção de dados 
pessoais, especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
(“ANPD”); 
 
(iii) “Incidente” será definido como uma ocorrência conectada de forma direta e 
inequívoca a dados pessoais que: (a) comprometa a confidencialidade, integridade 
ou disponibilidade de um sistema de informação, (b) comprometa a 
confidencialidade, integridade ou disponibilidade da informação que este sistema 
processa, armazena ou transmite ou (c) constitua uma violação ou ameaça a políticas 
de uso aceitável, se definidas pelas PARTES; 
 
(iv) “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual 
a CONTRATADA fizer parte como organizadora, seja em relação a uma prestação de 
serviços parcial do seu escopo (não relativa a todas as etapas) ou integral (relativa a 
todas as etapas). Do mesmo modo, “Participante de Certame” será entendido como 
um(a) interessado(a), na condição de aspirante candidato(a), examinando(a) ou 
avaliando(a) neste Concurso, Exame ou Avaliação; 
 
(v) “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a 
equipe de profissionais, sem vínculo celetista junto à CONTRATADA, e vinculada 
contratualmente para executar serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas 
não limitado a, fiscais, monitores, entre outros. 

 
2. Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações 
diversas – a exemplo, mas não restrito, a responsabilidade civil, regularidade das operações de 
tratamento, atendimento a direitos dos titulares de dados e demais deveres – assumidas junto 
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aos Titulares de dados pessoais e à ANPD, as Partes reconhecem os seguintes escalonamentos 
de papéis relativos às variadas operações de tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo. 
 

2.1. À CONTRATADA serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento 
no Contrato: 

 
(i) OPERADORA, salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula, 
em relação aos dados pessoais dos(as) Participante(s) de Certame, obtidos após o 
momento da solicitação de isenção de taxa de inscrição e/ou de inscrição neste 
Certame; 
 
(ii) CO-CONTROLADORA em relação aos dados pessoais da base histórica que 
contenha o nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participante(s) de Certame dos 
diversos Exames, Concursos e/ou Avaliações por ela executados e para os fins de 
disparo de comunicações promocionais de novos Certames em geral; 

 
(iii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno 
de colaboradores, prepostos e/ou representantes, especialmente os indicados para 
compor Conselhos Gestores, Bancas Avaliadoras ou outros Órgãos deliberativos e 
organizacionais relacionados, bem como à sua Equipe de Profissionais de Apoio; 

 
2.2. À CONTRATANTE serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento 
no Contrato: 

 
(i) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais cadastrais obtidos no 
momento pós-inscrição ou solicitação de isenção nos Certames por ela executados, 
salvo em relação aos dados pessoais de nome, e-mail e área de interesse dos(as) 
Participantes de Certame, para os quais será CO-CONTROLADORA junto da 
CONTRATADA e em relação estrita aos dados pessoais dos participantes de seu 
Exame, Concurso ou Avaliação; 
 
(ii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno 
de colaboradores, prepostos e/ou representantes; 

 
2.3. Salvo na hipótese estrita acima onde atuarão como CO-CONTROLADORAS, se uma 
das Partes precisar tratar dados pessoais cujo controle exclusivo seja, pelos critérios 
expostos anteriormente, confiado à outra Parte, por qualquer fim associado a este 
Contrato, ela o fará na condição de OPERADORA; 
 
2.4. As distribuições de competência assinaladas acima gerarão reflexos para avaliação 
das obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para 
resposta aos direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção 
dos bancos de dados por elas constituídos autonomamente, comunicação com 
Autoridades e aspectos concernentes à responsabilidade civil e/ou administrativa; 
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2.5. Quando uma Parte for designada por Autoridade ou por um titular para atender a 
uma requisição cuja responsabilidade de CONTROLADORA for da outra Parte, esta será 
notificada por aquela, bem como por ela auxiliada razoavelmente mediante o 
recebimento de informações adicionais, no que couber, para atender à requisição; 

 
3. Bases Legais para o Tratamento e finalidade. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a base 
legal válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e 
controle, observado que: 
 

(I) Em relação ao Contrato em comento, salvo definição em contrário pela 
CONTROLADORA ou a existência de outra base mais pertinente, serão aplicadas as 
bases legais de:  

 
(a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (sobretudo, mas não limitado, 
à apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios e necessários 
aos Participantes de Certame para comprovar condição de atendimento especial, 
isenção de inscrição e/ou usufruto de cotas conforme art. 37, VIII, da CRFB, e 
artigo 285 da Constituição do Estado da Bahia;  

(b) execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame, 
bem como o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar 
dados sensíveis por esta base legal;  
 
(c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos, avaliações e/ou exames, 
pautada na lisura no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade 
do(a) Participante do Certame, mediante coleta de traços de sua digital ou face 
para inserção em sistema eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias 
conforme a Lei 13.709/2018;  
 
(d) consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos 
participantes;  
 
(e) interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos 
titulares de dados pessoais e  
 
(f) exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em 
casos de demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Participantes de 
Certame; 

 
(II) A finalidade das operações de tratamento consiste, de modo geral, na promoção, 
organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de Prestação 
de Serviços e/ou outro documento equivalente, se existente. 
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4.  Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente 
Contrato não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, 
exceto para situações de: 
 

(i) Repasse ou concessão de acesso a dados pessoais para outro OPERADOR 
vinculado a uma das Partes para fins de cumprimento de contrato coligado ou conexo 
a este para fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou Equipe de Profissionais 
de Apoio e que, por necessidade lógica, operacional e/ou sistêmica, implique no 
tratamento de dados pessoais de Participantes de Certame. Neste caso, será 
observada a assinatura de instrumento contratual que preveja cláusulas de proteção 
de dados pessoais com o mesmo nível de proteção do presente instrumento e, 
ressalvado ainda que a celebração de outro instrumento conexo ou coligado não 
gerará obrigações para a Parte que dele não participou, mas poderá interferir nos 
fluxos e ciclos de vida dos dados pessoais tratados e dos quais ela seja Agente de 
Tratamento. Esta disposição não altera ou cria qualquer faculdade ou autorização 
para subcontratação, a qual se eventualmente disciplinada, decorrerá de previsão 
deste Contrato ou de acordo entre as Partes; 
 
(ii) Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento 
de obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais 
a terem seus dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano não 
mitigado; 

 
5. Parâmetros de segurança. As Partes deverão tomar medidas administrativas e tecnológicas 
razoáveis e condizentes ao nível de risco envolvido com as operações de tratamento de dados 
pessoais, sobretudo se considerados os volumes, sensibilidade e titularidade de tais dados e, 
ainda, os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso não autorizado, a 
divulgação, a perda acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais, limitando o 
acesso e manipulação dos dados pessoais apenas às equipes que necessitem ter conhecimento 
desses dados para que as obrigações deste Contrato sejam cumpridas; 
 

5.1. Cada Parte compromete-se a informar a outra Parte, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, em caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, destruição, 
alterações ilegais ou tratamentos não previamente autorizados de Dados Pessoais 
vinculados à execução compartilhada do objeto deste Contrato, em razão de 
comprometimento da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 
pessoais; 
 
5.2.  Para atenção aos quesitos determinados pela ANPD em casos de Incidentes, deverão 
ser observadas as seguintes informações na comunicação, reveladas na medida em que 
forem obtidas pelas Partes ou terceiros a elas vinculados: data e hora da detecção, data 
e hora do incidente e sua duração, circunstâncias em que o incidente ocorreu, descrição 
dos dados pessoais afetados, especialmente natureza dos tipos de dados pessoais e 
projeção numérica de possíveis afetados, resumo do incidente com indicação física e meio 
de armazenamento, possíveis efeitos aos titulares, medidas técnicas e administrativas 
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preventivas, medidas de mitigação, indicação de entidades afetadas pelo evento e que 
compartilham os mesmos dados pessoais e outras informações úteis que auxiliem na 
compreensão dos danos ou riscos; 

 
6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Salvo a existência de termo ou acordo 
celebrado em sentido diverso e segundo as definições e exceções dispostas pela LGPD e por leis 
aplicáveis à relação, a Parte que figurar como CONTROLADORA de dados pessoais será 
responsável, judicial e extrajudicialmente, por requisições, solicitações, questionamentos, 
processos administrativos ou penalidades emanados de Autoridade e/ou Titulares competentes 
(doravante "Passivo de Dados Pessoais”), sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais 
poderá ser responsabilizada solidariamente pelos tratamentos irregulares a que 
comprovadamente der causa em descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução 
lícita da CONTROLADORA. 
 

6.1. Caso uma das Partes seja acionada judicialmente em razão do descumprimento de 
obrigações legais ou contratuais relacionadas à proteção de dados pessoais por culpa ou 
dolo da outra Parte, ambas as Partes, desde já, concordam com eventual denunciação da 
lide, nos termos do Título III, Capítulo II, do Código de Processo Civil brasileiro (Lei 
13.105/2015). 

 
7. Direitos dos Titulares de Dados Pessoais. A Parte que figurar como CONTROLADORA deverá 
receber e apreciar requisições relativas a direitos dos titulares na forma do Capítulo III da LGPD, 
cabendo à outra Parte auxiliá-la no que couber com informações ou providências razoáveis em 
relação à atenção a tais requisições. 
 
8. Prerrogativa de auditoria. Se determinado pela CONTRATANTE, fica assegurado desde já e às 
suas expensas, o seu direito a realizar auditorias nos sistemas, soluções e instalações da 
CONTRATADA, no entanto esta atividade será possível desde que não lhe prejudique as 
atividades habituais e, ainda, a comunicação seja feita com 15 (quinze) dias de antecedência, 
limitada a uma inspeção semestral, sendo que, se constatada alguma irregularidade e, ainda 
assim, as Partes desejarem a continuidade da relação contratual, a CONTRATADA poderá 
apresentar, às suas custas de execução, plano de resposta e contenção o qual, se aprovado pela 
CONTRATANTE, deverá ser implementado em período razoável; 
 
9. Eliminação. As Partes observarão o seu respectivo papel e as bases legais existentes para 
tratar dados pessoais no âmbito deste Contrato, devendo ser consideradas as instruções 
contidas na Seção IV do Capítulo II da LGPD em relação à eliminação de dados pessoais após o 
término das operações de tratamento, sendo autorizada a retenção de bases de dados pessoais 
especialmente se necessários para os fins de exercício regular de direitos em contrato ou 
processo judicial, administrativo ou arbitral, observados os prazos de prescrição e/ou 
decadência determinados pela Lei 10.406/2002 (Código Civil), ou cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória. 
 
10. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou 
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos 
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sistemas e registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência 
deste Contrato. 
 

10.1. As Partes declaram que conduziram ou conduzem Programa de Conformidade ou 
iniciativa similar para se adequarem à LGPD; 
 
10.2. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos 
(quando Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem 
ser consultados em: < lgpd@institutoaocp.org.br >. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E O INSTITUTO AOCP, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
CONTRATO Nº xxx/2021 – SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO 
AOCP, CNPJ nº 12.667.012/0001-53, estabelecida à Avenida Dr. Gastão Vidigal, n° 959, Zona 08, 
Maringá - PR, CEP 87.050-440, representada por seu Presidente, Vinícius Augusto Bataglini 
Monteiro, CPF nº doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante na Dispensa 
de Licitação nº 002/2021 - CEAF, protocolado sob o nº 19.09.45340.0015388/2021-24, o qual 
integra este instrumento, independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços com vistas ao planejamento, 
organização, coordenação, avaliação e realização de seleção pública de estudantes de 
graduação e de pós-graduação, da área de Direito, com a aplicação das provas integralmente na 
modalidade online, nas Procuradorias e Promotorias de Justiça localizadas na cidade de 
Salvador/BA, conforme Plano de Trabalho constante no APENSO I e demais especificações, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 
 

1.1 Incluem-se no objeto contratado o fornecimento de mão-de-obra capacitada, 
consultoria, material, divulgação, segurança, seguros, transporte, ferramentas, 
equipamentos e demais itens/insumos inerentes à sua execução, com observância do 
APENSO I deste instrumento. 
 
1.2 Compõem o presente instrumento as obrigações definidas em seu APENSO II, 
decorrentes de Compromisso de Proteção de Dados Pessoais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, nº 13.709/2018. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Unitário; 
 
2.2 Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados por profissional(s) que possua(m) 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações 
e afazeres; 
 
2.3 O período para execução dos serviços firmados neste Instrumento compreenderá os prazos 
fixados no APENSO I deste instrumento; 
 

2.3.1 Eventuais atrasos no cumprimento do cronograma constante do Plano de Trabalho, 
por qualquer das partes, ocasionarão a compensação do número de dias de retardo em 
favor da outra parte, para a execução das tarefas a ela afetas. Caso os atrasos derivem de 
acontecimentos alheios à vontade das partes, haverá revisão do cronograma, respeitada 
a capacidade operacional da CONTRATADA para absorver tais atrasos; 

 
2.4 A execução dos serviços será realizada remotamente através da modalidade on-line. 
 
2.5 A aplicação das provas ocorrerá integralmente por meio virtual, em ambiente seguro, com 
disponibilização de acesso individualizado mediante usuário e senha criptografada, e tecnologia 
de reconhecimento facial, sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.6 As provas deverão conter questões inéditas, e serem elaboradas de modo a abranger as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade; 
 
2.7 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;    
 

2.7.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho 
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de 
confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada 
presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via 
postal).     
 
2.7.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para 
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo 
justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 
9433/2005.  
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2.8 O prazo para execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do 
recebimento, pela CONTRATADA, da nota de empenho e do instrumento contratual; 

2.8.1 O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que seja formalmente 
solicitado pela CONTRATADA antes do termo final do prazo de entrega consignado, 
mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela 
Instituição. 

2.8.2 A prorrogação do prazo de execução poderá ocorrer até que se ultime a 
homologação do certame. 

2.9 O recebimento do objeto do presente contrato ficará sob a responsabilidade de um 
representante da Coordenação Administrativa do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional – CEAF, mediante a análise e aprovação de cada etapa da seleção, em conjunto com 
o fiscal do contrato, caso esta não seja integrante daquela unidade; 

 
2.9.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota 
de Empenho. 
 
2.9.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do término do prazo das inscrições, da aplicação das provas e da 
publicação do resultado final da seleção, conforme estabelecido no cronograma de 
execução, do APENSO I, e só será concretizado depois de adotados, pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- 
BA nº 9.433/2005; 

 
2.10 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com 
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis; 

2.10.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, de alguma(s) etapa(s) da seleção, fica a 
CONTRATADA obrigada a refazer/adequar o serviço no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, garantindo-se sempre os prazos 
limites para realização das provas, descritos no APENSO I deste instrumento; 

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
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garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
2.12. As comunicações entre as partes deverão ser formalizadas através do telefone (71) 3322-
5090 e e-mail ceaf.administrativa@mpba.mp.br. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.601/0005 

Ação (P/A/OE) 
7885 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

113 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O Preço Unitário por candidato inscrito na seleção pública é de R$ 30,00 (trinta reais) para 
estudante de graduação e de R$ 40,00 (quarenta reais) para estudante de pós-graduação, 
ambos da área de Direito; 
 
4.2 O valor global estimado deste contrato é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), 
correspondente ao somatório das quantidades estimadas de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos 
para seleção de estudantes de graduação e de 800 (oitocentos) inscritos para seleção de 
estudantes de pós-graduação; 
 

4.2.1 O valor global final do contrato dependerá do número de candidatos efetivamente 
inscritos, e será apurado após o processamento de todas as inscrições efetivadas, 
multiplicando-se os valores descritos no item 4.1 pelo número real de candidatos 
inscritos;  
 
4.2.2 Para o fim de estabelecimento do valor global do contrato, considerar-se-á inscrição 
efetiva tanto aquela confirmada após efetivo pagamento pelo candidato inscrito, quanto 
aquela confirmada após o deferimento de isenção de taxa de inscrição, nos termos do art. 
1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008;  
 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
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emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O pagamento será efetuado parceladamente e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis, documentação esta que deverá estar 
devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a 
ser regularizada. 

 
6.1.1 Os faturamentos referentes ao objeto contratual serão processados para 
pagamento em 3 (três) parcelas, a saber:  
  

a) 50% (cinquenta por cento) do valor global do contrato, após o encerramento das 
inscrições;  
  
b) 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, após a aplicação das provas;  
 
c) 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, após a entrega ao Contratante 
do resultado final da seleção. 

 
6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.2 Os pagamentos serão calculados de acordo com o número efetivo de inscrições processadas, 
independentemente do quantitativo estimado para a contratação, conforme os itens 4.1 e 
4.2.1;  
 
6.3 No valor estabelecido para contratação, encontram-se inseridos quaisquer custos da 
CONTRATADA, que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, 
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a exemplo de despesas salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, 
impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.4 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases 
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado; 

 

6.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;  

 
 6.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;  
 
6.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.1.2.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços definidos no item 4.1 são irreajustáveis; 
 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/05 dependerá 
do requerimento do interessado quando pretender recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando pretender 
recompor o preço que se tornou excessivo; 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo, até que se 
ultime a homologação do certame. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Realizar a Seleção em conformidade com os termos deste contrato e de acordo com o 
disposto na Proposta de Prestação de Serviços e com procedimento de contratação por Dispensa 
de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Observar a legislação e as normas aplicáveis a Concurso Público, especialmente o edital 
regedor do certame aprovado pelo CONTRATANTE; 
 
9.3 Elaborar, em colaboração com o CONTRATANTE, os editais, comunicados, formulários, 
formulários, instruções, cadastros e listagens pertinentes à Seleção objeto deste instrumento; 
 
9.4 Constituir bancas examinadoras para elaboração e correção das provas, cabendo-lhe adotar 
o critério da confidencialidade quanto aos seus membros, impondo-lhes, inclusive, o dever de 
sigilo; 
 
9.5 Desenvolver sistemas especializados para a realização de inscrição, para convocação dos 
candidatos para as etapas da avaliação online, para a interposição de recursos e para o 
processamento dos resultados;  
 
9.6 Realizar, às suas expensas, a divulgação da Seleção, que deverá ocorrer por meio do site, por 
redes sociais, da contratada, e por contatos com todas as Coordenações dos cursos de 
Graduação e Pós-Graduação, da área de Direito, das Universidades de Salvador; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo processo de inscrição dos candidatos, devendo, para tanto: 
 

9.7.1 Manter website em ambiente seguro (https), de fácil navegação para inscrição dos 
candidatos, divulgação de informações e publicação de arquivos relativos à Seleção; 
 

9.7.1.1 O formulário a ser preenchido pelo candidato no ato da inscrição deverá 
conter, dentre outros, campos que permitam: inscrição na condição de candidato 
com deficiência; opção pela concorrência a vagas exclusivamente reservadas a 
candidatos declarados negros; e a indicação do turno pleiteado para estágio 
(matutino ou vespertino); 

 
9.7.2 Disponibilizar sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição 
e de isenção de taxas de inscrição; 
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9.7.3 Realizar a integração com o sistema de cobrança e comércio eletrônico do Banco do 
Brasil, para viabilizar a emissão de boletos para pagamento da taxa de inscrição, de acordo 
com as informações bancárias a serem encaminhadas pelo CONTRATANTE; 
 
9.7.4 Garantir a segurança das informações fornecidas pelos candidatos. 

 
9.8 Disponibilizar aos candidatos inscritos na Seleção, em seu website, cartões informativos 
contendo todos os dados necessários à participação daqueles na etapa de provas; 
 
9.9 Disponibilizar central de atendimento aos candidatos, oferecendo atendimento por telefone 
ou e-mail, além de atendimento diferenciado aos candidatos com deficiência, com vistas a 
proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame; 
 
9.10 Arcar com o ônus advindo das isenções de taxas de inscrições concedidas indevidamente, 
sem observância do art. 1°, incisos I e II do Decreto n° 6.593, de 2 de outubro de 2008; 
 
9.11 Analisar os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de candidatos com 
deficiência e decidir sobre a efetivação da inscrição nesta condição; 
 

9.11.1 A CONTRATADA deverá consultar médicos especialistas que irão compor a junta 
médica responsável pela análise, a qual deverá verificar se os candidatos se enquadram 
ou não como pessoas com deficiência, nos termos das categorias definidas pela Lei 
13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão.   
 

9.12 Emitir e entregar ao CONTRATANTE, ao término do prazo de inscrições assinalado pelo 
edital de convocação para a Seleção, relatórios detalhados com as informações dos candidatos 
inscritos, contendo as seguintes informações: nome completo, endereço completo, número do 
RG e CPF, nome da mãe, data de nascimento, e-mail, telefones, instituição de ensino, semestre 
(para os candidatos do curso de graduação em Direito) e especialidade da área do Direito (para 
os candidatos do curso de pós-graduação em Direito); 
 
9.13 Manter e garantir que todo o pessoal por ela empregado na execução contratual mantenha 
sigilo absoluto sobre as provas, bem como sobre quaisquer informações, dados, documentos e 
assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de 
exclusiva responsabilização civil, administrativa e/ou penal da CONTRATADA, nos termos da 
legislação vigente; 

 
9.13.1 Salvo prova em contrário, presumir-se-á a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
eventual repasse de informações, seja esta decorrente de ação ou omissão de seus 
empregados, prepostos designados ou bancas examinadoras por ela constituídas;     

 
9.14 Responsabilizar-se pela logística de aplicação das provas, suportando as despesas a isso 
relacionadas, de modo a englobar: 
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9.14.1 Utilizar o protocolo HTTPs e tráfego de dados por meio de servidor criptografado; 
 
9.14.2 Disponibilizar o acesso individualizado mediante usuário e senha criptografada;  
 
9.14.3 Utilizar browser seguro, permitindo o travamento de tela, impedindo 
a navegação em qualquer site de busca durante o tempo de realização da prova, até o 
final da avaliação;  
 
9.14.4 Disponibilizar meios de captura de imagem do candidato e reconhecimento facial, 
assegurando a identificação do candidato durante toda a aplicação da prova online;  
 
9.14.5 Monitorar o candidato em diferentes momentos da realização das provas;  
 
9.14.6 Disponibilizar suporte aos candidatos durante todo período de realização das 
provas on-line, ofertando atendimento diferenciado aos candidatos com deficiência, com 
vistas a proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame; 
 
9.14.7 Divulgar em seu website o gabarito das provas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
após sua aplicação;  
 
9.14.8 Realizar a correção das provas, de acordo com critérios previamente determinados, 
bem como apurar e divulgar os resultados da Seleção;  
 
9.14.9 Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as 
respostas às ações judiciais propostas em desfavor do CONTRATANTE e responder às que 
em seu desfavor sejam propostas, ambos referentes aos instrumentos de avaliação, de 
acordo com os prazos estabelecidos no APENSO I do contrato, ressalvados os casos em 
que os prazos judiciais máximos exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da 
ação judicial;   
 

9.14.9.1 A CONTRATADA deverá divulgar em seu website os resultados de todos os 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos, que deverão ser julgados pelas 
Bancas Examinadoras responsáveis pela elaboração das provas;  

 
9.14.10 Encaminhar ao CONTRATANTE os resultados finais da Seleção, após a devida 
análise de todos os recursos pertinentes aos instrumentos de avaliação, em listagens e 
relatórios organizados por pontuação e por ordem alfabética, elaborados em Excel (xls) 
ou LibreOffice Calc (ods). 
 

9.15 Serão elaboradas, ao menos, 03 (três) listas de classificação, observando-se o seguinte: 
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9.15.1 Uma (01) lista deverá conter a classificação geral, incluídos os candidatos com 
deficiência e os candidatos que optaram pela concorrência a vagas exclusivamente 
reservadas a negros; 

 
9.15.2 Uma (01) lista composta exclusivamente pelos os candidatos com deficiência;  

 
9.15.3 Uma (01) lista composta exclusivamente pelos candidatos que se declararam 
negros e optaram pelas cotas raciais. 

 
9.16 Conservar os arquivos referentes às folhas de respostas e os exemplares das provas 
aplicadas por todo o prazo de validade da Seleção, contado a partir da homologação do certame, 
e providenciar o descarte desse material ao término desse prazo;   
 
9.17 Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação da Seleção, arcando com 
todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo, resguardados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
9.18 Reaplicar as provas em caso de vazamento ou erros sem custos adicionais para o 
CONTRATANTE, desde que comprovada a sua culpa ou dolo, sendo assegurados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa;   
 
9.19 Reaplicar as provas em casos fortuitos ou de força maior em data(s) a ser(em) aprovada(s) 
pelo CONTRATANTE, com a qual se dividirá os custos da reaplicação; 
 

9.19.1 Os custos relativos à reaplicação de provas em decorrência de fatos/atos 
atribuíveis a qualquer das partes serão integralmente assumidos por quem lhe deu 
causa;  

 
9.20 Enviar ao CONTRATANTE, após a publicação do resultado do certame, o banco de dados 
com todas as informações dos candidatos classificados, em planilha Excel (xls) ou LibreOffice 
Calc (ods); 
 
9.21 Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no Contrato; 
 
9.22 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
9.23 Cumprir todos os prazos de realização dos serviços contratados, de acordo com o 
planejamento constante no APENSO I deste instrumento; 
 
9.28 Indicar por escrito, quando da assinatura deste instrumento, preposto a ser contatado 
para pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, 
durante a execução do contrato, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 
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9.29 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, não podendo 
eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta 
de pessoal e/ou material; 
 
9.30 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-
se, ainda, eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
 
9.31 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;  
 
9.32 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem 
como atentar para as regras de cortesia nos locais onde sejam executados os serviços objeto 
deste Contrato; 
 
9.33 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de 
empregados/prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, 
ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 
 
9.34 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos 
trabalhadores empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas 
as despesas decorrentes de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações 
especificadas nos dissídios ou convenções coletivas; 
 
9.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na 
Legislação Trabalhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, 
sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou 
transferi-las ao CONTRATANTE; 
 
9.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato; 
 

9.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 
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9.37 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.38 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do contrato, substituindo-
os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não; 
 
9.39 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 
 
9.40 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.41 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE; 
 
9.42 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Dispensa de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.43 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.44 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato. 
 
9.45 Cumprir tempestivamente todos os prazos de realização dos serviços, de acordo com o 
planejamento constante do APENSO I, parte integrante do Contrato; 
 
9.46 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.2 Elaborar, por meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, em 
colaboração com a CONTRATADA, todos os editais e comunicados pertinentes à Seleção; 
 
10.3 Publicar no Diário da Justiça Eletrônico editais na íntegra; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o desenvolvimento dos trabalhos, por 
meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, que terá contato permanente 
com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 
providências necessárias à realização do objeto; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;   
 
10.6 Responsabilizar-se pelo recebimento dos valores relativos às inscrições dos candidatos, 
depositados em conta bancária de sua titularidade; 
 
10.7 Enviar diariamente os arquivos bancários de pagamento das taxas de inscrição para 
confirmação, por parte da CONTRATADA, das solicitações de inscrições; 
 
10.8 Examinar e dirimir dúvidas relacionadas à classificação dos candidatos, cumprindo à 
CONTRATADA prestar os esclarecimentos necessários; 
 
10.9 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.10 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
10.11 Comunicar à CONTRATADA sobre quaisquer eventos imprevistos ou alterações, ocorridas 
durante o período da seleção, que possam afetar ações ou prazos. 
 
10.12 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
11.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias da 
assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato, 
constante no procedimento de contratação, podendo optar por uma das modalidades previstas 
no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

11.1.1 O valor apresentado pela CONTRATADA como garantia contratual deverá ser 
ajustado após o processamento de todas as inscrições efetivadas, quando será definido o 
valor global do contrato; 
 
11.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual pela instituição financeira para 
a emissão de apólice, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 
assinatura do contrato, para o cumprimento da exigência mencionada no item 11.1; 
 

11.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta 
cláusula, se configura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das 
sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria; 
 
11.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 
 

11.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor 
da garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas; 
 

11.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
estar vigente até, pelo menos, 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, devendo 
ser renovada a cada eventual prorrogação do mesmo; 
 
11.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à 
CONTRATADA, no montante a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento 
de todas as obrigações contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento 
constantes na CLÁUSULA SEXTA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
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12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, 
e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou 
defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
 

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação 
do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
 

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
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13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 
10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

 
13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 

Anexo Minuta de Contrato - nova versão (0209989)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 121



    
 
 
                   CONTRATO XXX/2021-SGA 

18/30 
 

15.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
15.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, 
naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
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19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, _____ de ___________ de 2021. 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 

 INSTITUTO AOCP 
Vinícius Augusto Bataglini Monteiro 

Presidente 
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Período de interposição de 
Recursos ao Gabarito Preliminar 

02 (dois) dias, após o dia útil 
seguinte à divulgação do gabarito 
preliminar. 

CONTRATADA 

Avaliação dos Recursos 
 

Durante os 05 (cinco) dias úteis 
seguintes ao término do prazo para 
recursos. 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos; Divulgação do 
Gabarito Definitivo; Divulgação 
das Notas das Provas 

5 (cinco) dias, contados do término 
do prazo para avaliação dos 
recursos. 

CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recurso contra as Notas das 
Provas Objetivas 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação das Notas das Provas 
Objetivas 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos das Notas das Provas 
Objetivas 

Até 07 (sete) dias após finalizar o 
período de interposição dos 
Recursos 

CONTRATADA 

Publicação do Resultado Final 
da Seleção  

Mesma data da divulgação do 
parecer dos Recursos das Notas das 
Provas Objetivas  

CONTRATADA 
 

 
1.1 Das provas de seleção de estudante de graduação, da área de Direito: 

a) A elaboração das provas, por parte da CONTRATADA, ocorrerá no intervalo entre a assinatura 
do contrato e a semana imediatamente anterior à realização da prova; 

b) A prova será de múltipla escolha e deverá conter 40 (quarenta) questões jurídicas e 10 (dez) 
questões de língua portuguesa; 

c) O conteúdo programático das referidas matérias será divulgado no edital da Seleção; 

d) Cada questão da prova objetiva conterá 05 (cinco) alternativas (a/b/c/d/e), das quais apenas 
01 (uma) estará correta. As questões terão o mesmo peso, sendo 10 (dez) o valor máximo da 
nota da prova; 

e) O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) porcento será considerado 
aprovado no processo seletivo. 

f) A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de notas, respeitadas as opções 
de candidatos com deficiência e candidatos declarados negros, devidamente comprovadas, bem 
como a opção de turno escolhido. 
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2. CRONOGRAMA PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO, DA ÁREA DE 
DIREITO: 

EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL 

Elaboração do Edital e 
Publicação do Edital no DJ-e 

15 (quinze) dias, contados da 
publicação do contrato de 
prestação de serviços. 

CONTRATANTE 

Publicação do Edital no Site 
da Contratada 

2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento do Edital pela 
Contratante. 

CONTRATADA 

Período de Inscrições 

30 (trinta) dias, podendo haver 
prorrogação e/ou redução, 
contados a partir do segundo dia 
corrido da publicação do Edital no 
DJ-e. 

CONTRATADA 

Período para solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição 

03 (três) primeiros dias do período 
de inscrições. CONTRATADA 

Divulgação do Deferimento e 
Indeferimento da Solicitação 
de Isenção da Taxa de 
Inscrição 

Até 10 (dez) dias após finalizar o 
período de solicitação de isenção. CONTRATADA 

Período de interposição de 
recurso contra o 
Indeferimento da Isenção da 
Taxa de Inscrição 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação do Deferimento e 
Indeferimento da Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição. 

CONTRATADA 

Publicação do Deferimento e 
Indeferimento das Inscrições 
Ampla Concorrência e 
Atendimento Especial 

Até 15 (quinze) dias após a data de 
finalização do prazo para 
solicitação de atendimento 
diferenciado. 

CONTRATADA 

Disponibilização do Cartão 
de Convocação para a Prova 
Objetiva 

Até 05 (cinco) dias antes da data de 
aplicação das provas. CONTRATADA 

Realização da Prova 
Primeiro final de semana após o 
sétimo dia corrido do término das 
inscrições. 

CONTRATADA 
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Divulgação do Gabarito 
Preliminar e do Caderno de 
Questões Objetivas 

Primeiro dia útil após a realização 
das provas. CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recursos ao Gabarito 
Preliminar 

02 (dois) dias, após o dia útil 
seguinte à divulgação do gabarito 
preliminar. 

CONTRATADA 

Avaliação dos Recursos 
Durante os cinco dias úteis 
seguintes ao término do prazo para 
recursos. 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos; Divulgação do 
Gabarito Definitivo; 
Divulgação das Notas da 
Prova 

5 (cinco) dias, contados do término 
do prazo para avaliação dos 
recursos. 

CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recurso contra as Notas das 
Provas Objetivas 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação das Notas das Provas 
Objetivas 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos das Notas das 
Provas Objetivas 

Até 07 (sete) dias após finalizar o 
período de interposição dos 
Recursos 

CONTRATADA 

Publicação do Resultado 
Final da Seleção 

Mesma data da divulgação do 
parecer dos Recursos das Notas 
das Provas Objetivas. 

CONTRATADA 

  

 

2.1 Das provas de seleção de estudante de pós-graduação, da área de Direito: 

a) A elaboração das provas, por parte da CONTRATADA, ocorrerá no intervalo entre a assinatura 
do contrato e a semana imediatamente anterior à realização da prova; 

b) A prova será de múltipla escolha e deverá conter 40 (quarenta) questões jurídicas e 10 (dez) 
questões de língua portuguesa; 

c) O conteúdo programático das referidas matérias será divulgado no edital da Seleção; 

d) Cada questão da prova objetiva conterá 05 (cinco) alternativas (a/b/c/d/e), das quais apenas 
01 (uma) estará correta. As questões terão o mesmo peso, sendo 10 (dez) o valor máximo da 
nota da prova; 

Anexo Minuta de Contrato - nova versão (0209989)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 127



    
 
 
                   CONTRATO XXX/2021-SGA 

24/30 
 

e) O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) porcento será considerado 
aprovado no processo seletivo. 

f) A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de notas, respeitadas as opções 
de candidatos com deficiência e candidatos declarados negros, devidamente comprovadas, bem 
como a opção de turno escolhido. 
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APENSO II 
COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
1.  Da Legislação aplicável e definições: As operações de tratamento de dados pessoais 
realizadas no âmbito deste Contrato ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de 
dados pessoais vigente e aplicável e outras leis e normas correlatas, além do disposto no 
presente instrumento contratual, observado que: 
 

(i) "Dados Pessoais", “Dados Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", 
“Titular de Dados Pessoais”, “Controlador de dados pessoais”, “Operador de dados 
pessoais” e “Eliminação”, entre outros, serão definidos conforme o significado 
atribuído pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, doravante “LGPD”) 
e/ou legislação superveniente que lhe substitua ou altere o teor, observado neste 
caso o que prescreve o artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 com redação 
modificada pela Lei 12.376/2010; 
 
(ii) “Autoridade” será definida como toda e qualquer autoridade reconhecida pelo 
Poder Público e com competências para regular temas ligados à proteção de dados 
pessoais, especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
(“ANPD”); 
 
(iii) “Incidente” será definido como uma ocorrência conectada de forma direta e 
inequívoca a dados pessoais que: (a) comprometa a confidencialidade, integridade 
ou disponibilidade de um sistema de informação, (b) comprometa a 
confidencialidade, integridade ou disponibilidade da informação que este sistema 
processa, armazena ou transmite ou (c) constitua uma violação ou ameaça a políticas 
de uso aceitável, se definidas pelas PARTES; 
 
(iv) “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual 
a CONTRATADA fizer parte como organizadora, seja em relação a uma prestação de 
serviços parcial do seu escopo (não relativa a todas as etapas) ou integral (relativa a 
todas as etapas). Do mesmo modo, “Participante de Certame” será entendido como 
um(a) interessado(a), na condição de aspirante candidato(a), examinando(a) ou 
avaliando(a) neste Concurso, Exame ou Avaliação; 
 
(v) “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a 
equipe de profissionais, sem vínculo celetista junto à CONTRATADA, e vinculada 
contratualmente para executar serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas 
não limitado a, fiscais, monitores, entre outros. 

 
2. Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações 
diversas – a exemplo, mas não restrito, a responsabilidade civil, regularidade das operações de 
tratamento, atendimento a direitos dos titulares de dados e demais deveres – assumidas junto 
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aos Titulares de dados pessoais e à ANPD, as Partes reconhecem os seguintes escalonamentos 
de papéis relativos às variadas operações de tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo. 
 

2.1. À CONTRATADA serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento 
no Contrato: 

 
(i) OPERADORA, salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula, 
em relação aos dados pessoais dos(as) Participante(s) de Certame, obtidos após o 
momento da solicitação de isenção de taxa de inscrição e/ou de inscrição neste 
Certame; 
 
(ii) CO-CONTROLADORA em relação aos dados pessoais da base histórica que 
contenha o nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participante(s) de Certame dos 
diversos Exames, Concursos e/ou Avaliações por ela executados e para os fins de 
disparo de comunicações promocionais de novos Certames em geral; 

 
(iii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno 
de colaboradores, prepostos e/ou representantes, especialmente os indicados para 
compor Conselhos Gestores, Bancas Avaliadoras ou outros Órgãos deliberativos e 
organizacionais relacionados, bem como à sua Equipe de Profissionais de Apoio; 

 
2.2. À CONTRATANTE serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento 
no Contrato: 

 
(i) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais cadastrais obtidos no 
momento pós-inscrição ou solicitação de isenção nos Certames por ela executados, 
salvo em relação aos dados pessoais de nome, e-mail e área de interesse dos(as) 
Participantes de Certame, para os quais será CO-CONTROLADORA junto da 
CONTRATADA e em relação estrita aos dados pessoais dos participantes de seu 
Exame, Concurso ou Avaliação; 
 
(ii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno 
de colaboradores, prepostos e/ou representantes; 

 
2.3. Salvo na hipótese estrita acima onde atuarão como CO-CONTROLADORAS, se uma 
das Partes precisar tratar dados pessoais cujo controle exclusivo seja, pelos critérios 
expostos anteriormente, confiado à outra Parte, por qualquer fim associado a este 
Contrato, ela o fará na condição de OPERADORA; 
 
2.4. As distribuições de competência assinaladas acima gerarão reflexos para avaliação 
das obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para 
resposta aos direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção 
dos bancos de dados por elas constituídos autonomamente, comunicação com 
Autoridades e aspectos concernentes à responsabilidade civil e/ou administrativa; 
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2.5. Quando uma Parte for designada por Autoridade ou por um titular para atender a 
uma requisição cuja responsabilidade de CONTROLADORA for da outra Parte, esta será 
notificada por aquela, bem como por ela auxiliada razoavelmente mediante o 
recebimento de informações adicionais, no que couber, para atender à requisição; 

 
3. Bases Legais para o Tratamento e finalidade. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a base 
legal válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e 
controle, observado que: 
 

(I) Em relação ao Contrato em comento, salvo definição em contrário pela 
CONTROLADORA ou a existência de outra base mais pertinente, serão aplicadas as 
bases legais de:  

 
(a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (sobretudo, mas não limitado, 
à apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios e necessários 
aos Participantes de Certame para comprovar condição de atendimento especial, 
isenção de inscrição e/ou usufruto de cotas conforme art. 37, VIII, da CRFB, e 
artigo 285 da Constituição do Estado da Bahia;  

(b) execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame, 
bem como o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar 
dados sensíveis por esta base legal;  
 
(c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos, avaliações e/ou exames, 
pautada na lisura no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade 
do(a) Participante do Certame, mediante coleta de traços de sua digital ou face 
para inserção em sistema eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias 
conforme a Lei 13.709/2018;  
 
(d) consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos 
participantes;  
 
(e) interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos 
titulares de dados pessoais e  
 
(f) exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em 
casos de demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Participantes de 
Certame; 

 
(II) A finalidade das operações de tratamento consiste, de modo geral, na promoção, 
organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de Prestação 
de Serviços e/ou outro documento equivalente, se existente. 
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4.  Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente 
Contrato não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, 
exceto para situações de: 
 

(i) Repasse ou concessão de acesso a dados pessoais para outro OPERADOR 
vinculado a uma das Partes para fins de cumprimento de contrato coligado ou conexo 
a este para fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou Equipe de Profissionais 
de Apoio e que, por necessidade lógica, operacional e/ou sistêmica, implique no 
tratamento de dados pessoais de Participantes de Certame. Neste caso, será 
observada a assinatura de instrumento contratual que preveja cláusulas de proteção 
de dados pessoais com o mesmo nível de proteção do presente instrumento e, 
ressalvado ainda que a celebração de outro instrumento conexo ou coligado não 
gerará obrigações para a Parte que dele não participou, mas poderá interferir nos 
fluxos e ciclos de vida dos dados pessoais tratados e dos quais ela seja Agente de 
Tratamento. Esta disposição não altera ou cria qualquer faculdade ou autorização 
para subcontratação, a qual se eventualmente disciplinada, decorrerá de previsão 
deste Contrato ou de acordo entre as Partes; 
 
(ii) Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento 
de obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais 
a terem seus dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano não 
mitigado; 

 
5. Parâmetros de segurança. As Partes deverão tomar medidas administrativas e tecnológicas 
razoáveis e condizentes ao nível de risco envolvido com as operações de tratamento de dados 
pessoais, sobretudo se considerados os volumes, sensibilidade e titularidade de tais dados e, 
ainda, os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso não autorizado, a 
divulgação, a perda acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais, limitando o 
acesso e manipulação dos dados pessoais apenas às equipes que necessitem ter conhecimento 
desses dados para que as obrigações deste Contrato sejam cumpridas; 
 

5.1. Cada Parte compromete-se a informar a outra Parte, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, em caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, destruição, 
alterações ilegais ou tratamentos não previamente autorizados de Dados Pessoais 
vinculados à execução compartilhada do objeto deste Contrato, em razão de 
comprometimento da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 
pessoais; 
 
5.2.  Para atenção aos quesitos determinados pela ANPD em casos de Incidentes, deverão 
ser observadas as seguintes informações na comunicação, reveladas na medida em que 
forem obtidas pelas Partes ou terceiros a elas vinculados: data e hora da detecção, data 
e hora do incidente e sua duração, circunstâncias em que o incidente ocorreu, descrição 
dos dados pessoais afetados, especialmente natureza dos tipos de dados pessoais e 
projeção numérica de possíveis afetados, resumo do incidente com indicação física e meio 
de armazenamento, possíveis efeitos aos titulares, medidas técnicas e administrativas 
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preventivas, medidas de mitigação, indicação de entidades afetadas pelo evento e que 
compartilham os mesmos dados pessoais e outras informações úteis que auxiliem na 
compreensão dos danos ou riscos; 

 
6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Salvo a existência de termo ou acordo 
celebrado em sentido diverso e segundo as definições e exceções dispostas pela LGPD e por leis 
aplicáveis à relação, a Parte que figurar como CONTROLADORA de dados pessoais será 
responsável, judicial e extrajudicialmente, por requisições, solicitações, questionamentos, 
processos administrativos ou penalidades emanados de Autoridade e/ou Titulares competentes 
(doravante "Passivo de Dados Pessoais”), sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais 
poderá ser responsabilizada solidariamente pelos tratamentos irregulares a que 
comprovadamente der causa em descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução 
lícita da CONTROLADORA. 
 

6.1. Caso uma das Partes seja acionada judicialmente em razão do descumprimento de 
obrigações legais ou contratuais relacionadas à proteção de dados pessoais por culpa ou 
dolo da outra Parte, ambas as Partes, desde já, concordam com eventual denunciação da 
lide, nos termos do Título III, Capítulo II, do Código de Processo Civil brasileiro (Lei 
13.105/2015). 

 
7. Direitos dos Titulares de Dados Pessoais. A Parte que figurar como CONTROLADORA deverá 
receber e apreciar requisições relativas a direitos dos titulares na forma do Capítulo III da LGPD, 
cabendo à outra Parte auxiliá-la no que couber com informações ou providências razoáveis em 
relação à atenção a tais requisições. 
 
8. Prerrogativa de auditoria. Se determinado pela CONTRATANTE, fica assegurado desde já e às 
suas expensas, o seu direito a realizar auditorias nos sistemas, soluções e instalações da 
CONTRATADA, no entanto esta atividade será possível desde que não lhe prejudique as 
atividades habituais e, ainda, a comunicação seja feita com 15 (quinze) dias de antecedência, 
limitada a uma inspeção semestral, sendo que, se constatada alguma irregularidade e, ainda 
assim, as Partes desejarem a continuidade da relação contratual, a CONTRATADA poderá 
apresentar, às suas custas de execução, plano de resposta e contenção o qual, se aprovado pela 
CONTRATANTE, deverá ser implementado em período razoável; 
 
9. Eliminação. As Partes observarão o seu respectivo papel e as bases legais existentes para 
tratar dados pessoais no âmbito deste Contrato, devendo ser consideradas as instruções 
contidas na Seção IV do Capítulo II da LGPD em relação à eliminação de dados pessoais após o 
término das operações de tratamento, sendo autorizada a retenção de bases de dados pessoais 
especialmente se necessários para os fins de exercício regular de direitos em contrato ou 
processo judicial, administrativo ou arbitral, observados os prazos de prescrição e/ou 
decadência determinados pela Lei 10.406/2002 (Código Civil), ou cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória. 
 
10. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou 
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos 
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sistemas e registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência 
deste Contrato. 
 

10.1. As Partes declaram que conduziram ou conduzem Programa de Conformidade ou 
iniciativa similar para se adequarem à LGPD; 
 
10.2. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos 
(quando Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem 
ser consultados em: < lgpd@institutoaocp.org.br >. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E O INSTITUTO AOCP, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
CONTRATO Nº xxx/2021 – SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO 
AOCP, CNPJ nº 12.667.012/0001-53, estabelecida à Avenida Dr. Gastão Vidigal, n° 959, Zona 08, 
Maringá - PR, CEP 87.050-440, representada por seu Presidente, Vinícius Augusto Bataglini 
Monteiro, CPF nº doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante na Dispensa 
de Licitação nº 002/2021 - CEAF, protocolado sob o nº 19.09.45340.0015388/2021-24, o qual 
integra este instrumento, independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços com vistas ao planejamento, 
organização, coordenação, avaliação e realização de seleção pública de estudantes de 
graduação e de pós-graduação, da área de Direito, com a aplicação das provas integralmente na 
modalidade online, nas Procuradorias e Promotorias de Justiça localizadas na cidade de 
Salvador/BA, conforme Plano de Trabalho constante no APENSO I e demais especificações, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 
 

1.1 Incluem-se no objeto contratado o fornecimento de mão-de-obra capacitada, 
consultoria, material, divulgação, segurança, seguros, transporte, ferramentas, 
equipamentos e demais itens/insumos inerentes à sua execução, com observância do 
APENSO I deste instrumento. 
 
1.2 Compõem o presente instrumento as obrigações definidas em seu APENSO II, 
decorrentes de Compromisso de Proteção de Dados Pessoais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, nº 13.709/2018. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Unitário; 
 
2.2 Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados por profissional(s) que possua(m) 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações 
e afazeres; 
 
2.3 O período para execução dos serviços firmados neste Instrumento compreenderá os prazos 
fixados no APENSO I deste instrumento; 
 

2.3.1 Eventuais atrasos no cumprimento do cronograma constante do Plano de Trabalho, 
por qualquer das partes, ocasionarão a compensação do número de dias de retardo em 
favor da outra parte, para a execução das tarefas a ela afetas. Caso os atrasos derivem de 
acontecimentos alheios à vontade das partes, haverá revisão do cronograma, respeitada 
a capacidade operacional da CONTRATADA para absorver tais atrasos; 

 
2.4 A execução dos serviços será realizada remotamente através da modalidade on-line. 
 
2.5 A aplicação das provas ocorrerá integralmente por meio virtual, em ambiente seguro, com 
disponibilização de acesso individualizado mediante usuário e senha criptografada, e tecnologia 
de reconhecimento facial, sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.6 As provas deverão conter questões inéditas, e serem elaboradas de modo a abranger as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade; 
 
2.7 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;    
 

2.7.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho 
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de 
confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada 
presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via 
postal).     
 
2.7.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para 
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo 
justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 
9433/2005.  
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2.8 O prazo para execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do 
recebimento, pela CONTRATADA, da nota de empenho e do instrumento contratual; 

2.8.1 O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que seja formalmente 
solicitado pela CONTRATADA antes do termo final do prazo de entrega consignado, 
mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela 
Instituição. 

2.8.2 A prorrogação do prazo de execução poderá ocorrer até que se ultime a 
homologação do certame. 

2.9 O recebimento do objeto do presente contrato ficará sob a responsabilidade de um 
representante da Coordenação Administrativa do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional – CEAF, mediante a análise e aprovação de cada etapa da seleção, em conjunto com 
o fiscal do contrato, caso esta não seja integrante daquela unidade; 

 
2.9.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota 
de Empenho. 
 
2.9.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do término do prazo das inscrições, da aplicação das provas e da 
publicação do resultado final da seleção, conforme estabelecido no cronograma de 
execução, do APENSO I, e só será concretizado depois de adotados, pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- 
BA nº 9.433/2005; 

 
2.10 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com 
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis; 

2.10.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, de alguma(s) etapa(s) da seleção, fica a 
CONTRATADA obrigada a refazer/adequar o serviço no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, garantindo-se sempre os prazos 
limites para realização das provas, descritos no APENSO I deste instrumento; 

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
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garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
2.12. As comunicações entre as partes deverão ser formalizadas através do telefone (71) 3322-
5090 e e-mail ceaf.administrativa@mpba.mp.br. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.601/0005 

Ação (P/A/OE) 
7885 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

113 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O Preço Unitário por candidato inscrito na seleção pública é de R$ 30,00 (trinta reais) para 
estudante de graduação e de R$ 40,00 (quarenta reais) para estudante de pós-graduação, 
ambos da área de Direito; 
 
4.2 O valor global estimado deste contrato é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), 
correspondente ao somatório das quantidades estimadas de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos 
para seleção de estudantes de graduação e de 800 (oitocentos) inscritos para seleção de 
estudantes de pós-graduação; 
 

4.2.1 O valor global final do contrato dependerá do número de candidatos efetivamente 
inscritos, e será apurado após o processamento de todas as inscrições efetivadas, 
multiplicando-se os valores descritos no item 4.1 pelo número real de candidatos 
inscritos;  
 
4.2.2 Para o fim de estabelecimento do valor global do contrato, considerar-se-á inscrição 
efetiva tanto aquela confirmada após efetivo pagamento pelo candidato inscrito, quanto 
aquela confirmada após o deferimento de isenção de taxa de inscrição, nos termos do art. 
1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008;  
 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
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emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
 
6.1 O pagamento será efetuado parceladamente e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis, documentação esta que deverá estar 
devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a 
ser regularizada. 

 
6.1.1 Os faturamentos referentes ao objeto contratual serão processados para 
pagamento em 3 (três) parcelas, a saber:  
  

a) 50% (cinquenta por cento) do valor global do contrato, após o encerramento das 
inscrições;  
  
b) 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, após a aplicação das provas;  
 
c) 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, após a entrega ao Contratante 
do resultado final da seleção. 

 
6.1.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.2 Os pagamentos serão calculados de acordo com o número efetivo de inscrições processadas, 
independentemente do quantitativo estimado para a contratação, conforme os itens 4.1 e 
4.2.1;  
 
6.3 No valor estabelecido para contratação, encontram-se inseridos quaisquer custos da 
CONTRATADA, que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, 
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a exemplo de despesas salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, 
impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.4 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases 
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado; 

 

6.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;  

 
 6.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;  
 
6.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.1.2.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços definidos no item 4.1 são irreajustáveis; 
 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/05 dependerá 
do requerimento do interessado quando pretender recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando pretender 
recompor o preço que se tornou excessivo; 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo, até que se 
ultime a homologação do certame. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Anexo Minuta de Contrato - versão final (0215025)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 149



    
 
 
                   CONTRATO XXX/2021-SGA 

7/30 
 

 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Realizar a Seleção em conformidade com os termos deste contrato e de acordo com o 
disposto na Proposta de Prestação de Serviços e com procedimento de contratação por Dispensa 
de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Observar a legislação e as normas aplicáveis a Concurso Público, especialmente o edital 
regedor do certame aprovado pelo CONTRATANTE; 
 
9.3 Elaborar, em colaboração com o CONTRATANTE, os editais, comunicados, formulários, 
formulários, instruções, cadastros e listagens pertinentes à Seleção objeto deste instrumento; 
 
9.4 Constituir bancas examinadoras para elaboração e correção das provas, cabendo-lhe adotar 
o critério da confidencialidade quanto aos seus membros, impondo-lhes, inclusive, o dever de 
sigilo; 
 
9.5 Desenvolver sistemas especializados para a realização de inscrição, para convocação dos 
candidatos para as etapas da avaliação online, para a interposição de recursos e para o 
processamento dos resultados;  
 
9.6 Realizar, às suas expensas, a divulgação da Seleção, que deverá ocorrer por meio do site, por 
redes sociais, da contratada, e por contatos com todas as Coordenações dos cursos de 
Graduação e Pós-Graduação, da área de Direito, das Universidades de Salvador; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo processo de inscrição dos candidatos, devendo, para tanto: 
 

9.7.1 Manter website em ambiente seguro (https), de fácil navegação para inscrição dos 
candidatos, divulgação de informações e publicação de arquivos relativos à Seleção; 
 

9.7.1.1 O formulário a ser preenchido pelo candidato no ato da inscrição deverá 
conter, dentre outros, campos que permitam: inscrição na condição de candidato 
com deficiência; opção pela concorrência a vagas exclusivamente reservadas a 
candidatos declarados negros; e a indicação do turno pleiteado para estágio 
(matutino ou vespertino); 

 
9.7.2 Disponibilizar sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição 
e de isenção de taxas de inscrição; 
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9.7.3 Realizar a integração com o sistema de cobrança e comércio eletrônico do Banco do 
Brasil, para viabilizar a emissão de boletos para pagamento da taxa de inscrição, de acordo 
com as informações bancárias a serem encaminhadas pelo CONTRATANTE; 
 
9.7.4 Garantir a segurança das informações fornecidas pelos candidatos. 

 
9.8 Disponibilizar aos candidatos inscritos na Seleção, em seu website, cartões informativos 
contendo todos os dados necessários à participação daqueles na etapa de provas; 
 
9.9 Disponibilizar central de atendimento aos candidatos, oferecendo atendimento por telefone 
ou e-mail, além de atendimento diferenciado aos candidatos com deficiência, com vistas a 
proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame; 
 
9.10 Arcar com o ônus advindo das isenções de taxas de inscrições concedidas indevidamente, 
sem observância do art. 1°, incisos I e II do Decreto n° 6.593, de 2 de outubro de 2008; 
 
9.11 Analisar os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de candidatos com 
deficiência e decidir sobre a efetivação da inscrição nesta condição; 
 

9.11.1 A CONTRATADA deverá consultar médicos especialistas que irão compor a junta 
médica responsável pela análise, a qual deverá verificar se os candidatos se enquadram 
ou não como pessoas com deficiência, nos termos das categorias definidas pela Lei 
13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão.   
 

9.12 Emitir e entregar ao CONTRATANTE, ao término do prazo de inscrições assinalado pelo 
edital de convocação para a Seleção, relatórios detalhados com as informações dos candidatos 
inscritos, contendo as seguintes informações: nome completo, endereço completo, número do 
RG e CPF, nome da mãe, data de nascimento, e-mail, telefones, instituição de ensino, semestre 
(para os candidatos do curso de graduação em Direito) e especialidade da área do Direito (para 
os candidatos do curso de pós-graduação em Direito); 
 
9.13 Manter e garantir que todo o pessoal por ela empregado na execução contratual mantenha 
sigilo absoluto sobre as provas, bem como sobre quaisquer informações, dados, documentos e 
assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de 
exclusiva responsabilização civil, administrativa e/ou penal da CONTRATADA, nos termos da 
legislação vigente; 

 
9.13.1 Salvo prova em contrário, presumir-se-á a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
eventual repasse de informações, seja esta decorrente de ação ou omissão de seus 
empregados, prepostos designados ou bancas examinadoras por ela constituídas;     

 
9.14 Responsabilizar-se pela logística de aplicação das provas, suportando as despesas a isso 
relacionadas, de modo a englobar: 

 

Anexo Minuta de Contrato - versão final (0215025)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 151



    
 
 
                   CONTRATO XXX/2021-SGA 

9/30 
 

9.14.1 Utilizar o protocolo HTTPs e tráfego de dados por meio de servidor criptografado; 
 
9.14.2 Disponibilizar o acesso individualizado mediante usuário e senha criptografada;  
 
9.14.3 Utilizar browser seguro, permitindo o travamento de tela, impedindo 
a navegação em qualquer site de busca durante o tempo de realização da prova, até o 
final da avaliação;  
 
9.14.4 Disponibilizar meios de captura de imagem do candidato e reconhecimento facial, 
assegurando a identificação do candidato durante toda a aplicação da prova online;  
 
9.14.5 Monitorar o candidato em diferentes momentos da realização das provas;  
 
9.14.6 Disponibilizar suporte aos candidatos durante todo período de realização das 
provas on-line, ofertando atendimento diferenciado aos candidatos com deficiência, com 
vistas a proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame; 
 
9.14.7 Divulgar em seu website o gabarito das provas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
após sua aplicação;  
 
9.14.8 Realizar a correção das provas, de acordo com critérios previamente determinados, 
bem como apurar e divulgar os resultados da Seleção;  
 
9.14.9 Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as 
respostas às ações judiciais propostas em desfavor do CONTRATANTE e responder às que 
em seu desfavor sejam propostas, ambos referentes aos instrumentos de avaliação, de 
acordo com os prazos estabelecidos no APENSO I do contrato, ressalvados os casos em 
que os prazos judiciais máximos exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da 
ação judicial;   
 

9.14.9.1 A CONTRATADA deverá divulgar em seu website os resultados de todos os 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos, que deverão ser julgados pelas 
Bancas Examinadoras responsáveis pela elaboração das provas;  

 
9.14.10 Encaminhar ao CONTRATANTE os resultados finais da Seleção, após a devida 
análise de todos os recursos pertinentes aos instrumentos de avaliação, em listagens e 
relatórios organizados por pontuação e por ordem alfabética, elaborados em Excel (xls) 
ou LibreOffice Calc (ods). 
 

9.15 Serão elaboradas, ao menos, 03 (três) listas de classificação, observando-se o seguinte: 
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9.15.1 Uma (01) lista deverá conter a classificação geral, incluídos os candidatos com 
deficiência e os candidatos que optaram pela concorrência a vagas exclusivamente 
reservadas a negros; 

 
9.15.2 Uma (01) lista composta exclusivamente pelos os candidatos com deficiência;  

 
9.15.3 Uma (01) lista composta exclusivamente pelos candidatos que se declararam 
negros e optaram pelas cotas raciais. 

 
9.16 Conservar os arquivos referentes às folhas de respostas e os exemplares das provas 
aplicadas por todo o prazo de validade da Seleção, contado a partir da homologação do certame, 
e providenciar o descarte desse material ao término desse prazo;   
 
9.17 Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação da Seleção, arcando com 
todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo, resguardados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
9.18 Reaplicar as provas em caso de vazamento ou erros sem custos adicionais para o 
CONTRATANTE, desde que comprovada a sua culpa ou dolo, sendo assegurados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa;   
 
9.19 Reaplicar as provas em casos fortuitos ou de força maior em data(s) a ser(em) aprovada(s) 
pelo CONTRATANTE, com a qual se dividirá os custos da reaplicação; 
 

9.19.1 Os custos relativos à reaplicação de provas em decorrência de fatos/atos 
atribuíveis a qualquer das partes serão integralmente assumidos por quem lhe deu 
causa;  

 
9.20 Enviar ao CONTRATANTE, após a publicação do resultado do certame, o banco de dados 
com todas as informações dos candidatos classificados, em planilha Excel (xls) ou LibreOffice 
Calc (ods); 
 
9.21 Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no Contrato; 
 
9.22 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
9.23 Cumprir todos os prazos de realização dos serviços contratados, de acordo com o 
planejamento constante no APENSO I deste instrumento; 
 
9.28 Indicar por escrito, quando da assinatura deste instrumento, preposto a ser contatado 
para pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, 
durante a execução do contrato, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 
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9.29 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, não podendo 
eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta 
de pessoal e/ou material; 
 
9.30 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-
se, ainda, eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
 
9.31 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;  
 
9.32 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem 
como atentar para as regras de cortesia nos locais onde sejam executados os serviços objeto 
deste Contrato; 
 
9.33 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de 
empregados/prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, 
ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 
 
9.34 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos 
trabalhadores empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas 
as despesas decorrentes de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações 
especificadas nos dissídios ou convenções coletivas; 
 
9.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na 
Legislação Trabalhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, 
sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou 
transferi-las ao CONTRATANTE; 
 
9.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato; 
 

9.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 
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9.37 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.38 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do contrato, substituindo-
os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não; 
 
9.39 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 
 
9.40 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.41 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE; 
 
9.42 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Dispensa de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.43 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.44 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato. 
 
9.45 Cumprir tempestivamente todos os prazos de realização dos serviços, de acordo com o 
planejamento constante do APENSO I, parte integrante do Contrato; 
 
9.46 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.2 Elaborar, por meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, em 
colaboração com a CONTRATADA, todos os editais e comunicados pertinentes à Seleção; 
 
10.3 Publicar no Diário da Justiça Eletrônico editais na íntegra; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o desenvolvimento dos trabalhos, por 
meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, que terá contato permanente 
com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 
providências necessárias à realização do objeto; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;   
 
10.6 Responsabilizar-se pelo recebimento dos valores relativos às inscrições dos candidatos, 
depositados em conta bancária de sua titularidade; 
 
10.7 Enviar diariamente os arquivos bancários de pagamento das taxas de inscrição para 
confirmação, por parte da CONTRATADA, das solicitações de inscrições; 
 
10.8 Examinar e dirimir dúvidas relacionadas à classificação dos candidatos, cumprindo à 
CONTRATADA prestar os esclarecimentos necessários; 
 
10.9 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.10 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
10.11 Comunicar à CONTRATADA sobre quaisquer eventos imprevistos ou alterações, ocorridas 
durante o período da seleção, que possam afetar ações ou prazos. 
 
10.12 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
11.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias da 
assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato, 
constante no procedimento de contratação, podendo optar por uma das modalidades previstas 
no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

11.1.1 O valor apresentado pela CONTRATADA como garantia contratual deverá ser 
ajustado após o processamento de todas as inscrições efetivadas, quando será definido o 
valor global do contrato; 
 
11.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual pela instituição financeira para 
a emissão de apólice, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 
assinatura do contrato, para o cumprimento da exigência mencionada no item 11.1; 
 

11.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta 
cláusula, se configura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das 
sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria; 
 
11.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 
 

11.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor 
da garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas; 
 

11.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
estar vigente até, pelo menos, 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, devendo 
ser renovada a cada eventual prorrogação do mesmo; 
 
11.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à 
CONTRATADA, no montante a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento 
de todas as obrigações contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento 
constantes na CLÁUSULA SEXTA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
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12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, 
e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou 
defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
 

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação 
do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
 

13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
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13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 
10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

 
13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
15.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
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15.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
15.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, 
naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
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19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, _____ de ___________ de 2021. 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 

 INSTITUTO AOCP 
Vinícius Augusto Bataglini Monteiro 

Presidente 
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Período de interposição de 
Recursos ao Gabarito Preliminar 

02 (dois) dias, após o dia útil 
seguinte à divulgação do gabarito 
preliminar. 

CONTRATADA 

Avaliação dos Recursos 
 

Durante os 05 (cinco) dias úteis 
seguintes ao término do prazo para 
recursos. 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos; Divulgação do 
Gabarito Definitivo; Divulgação 
das Notas das Provas 

5 (cinco) dias, contados do término 
do prazo para avaliação dos 
recursos. 

CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recurso contra as Notas das 
Provas Objetivas 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação das Notas das Provas 
Objetivas 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos das Notas das Provas 
Objetivas 

Até 07 (sete) dias após finalizar o 
período de interposição dos 
Recursos 

CONTRATADA 

Publicação do Resultado Final 
da Seleção  

Mesma data da divulgação do 
parecer dos Recursos das Notas das 
Provas Objetivas  

CONTRATADA 
 

 
1.1 Das provas de seleção de estudante de graduação, da área de Direito: 

a) A elaboração das provas, por parte da CONTRATADA, ocorrerá no intervalo entre a assinatura 
do contrato e a semana imediatamente anterior à realização da prova; 

b) A prova será de múltipla escolha e deverá conter 40 (quarenta) questões jurídicas e 10 (dez) 
questões de língua portuguesa; 

c) O conteúdo programático das referidas matérias será divulgado no edital da Seleção; 

d) Cada questão da prova objetiva conterá 05 (cinco) alternativas (a/b/c/d/e), das quais apenas 
01 (uma) estará correta. As questões terão o mesmo peso, sendo 10 (dez) o valor máximo da 
nota da prova; 

e) O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) porcento será considerado 
aprovado no processo seletivo. 

f) A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de notas, respeitadas as opções 
de candidatos com deficiência e candidatos declarados negros, devidamente comprovadas, bem 
como a opção de turno escolhido. 

 

Anexo Minuta de Contrato - versão final (0215025)         SEI 19.09.45340.0015388/2021-24 / pg. 164



    
 
 
                   CONTRATO XXX/2021-SGA 

22/30 
 

2. CRONOGRAMA PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO, DA ÁREA DE 
DIREITO: 

EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL 

Elaboração do Edital e 
Publicação do Edital no DJ-e 

15 (quinze) dias, contados da 
publicação do contrato de 
prestação de serviços. 

CONTRATANTE 

Publicação do Edital no Site 
da Contratada 

2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento do Edital pela 
Contratante. 

CONTRATADA 

Período de Inscrições 

30 (trinta) dias, podendo haver 
prorrogação e/ou redução, 
contados a partir do segundo dia 
corrido da publicação do Edital no 
DJ-e. 

CONTRATADA 

Período para solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição 

03 (três) primeiros dias do período 
de inscrições. CONTRATADA 

Divulgação do Deferimento e 
Indeferimento da Solicitação 
de Isenção da Taxa de 
Inscrição 

Até 10 (dez) dias após finalizar o 
período de solicitação de isenção. CONTRATADA 

Período de interposição de 
recurso contra o 
Indeferimento da Isenção da 
Taxa de Inscrição 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação do Deferimento e 
Indeferimento da Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição. 

CONTRATADA 

Publicação do Deferimento e 
Indeferimento das Inscrições 
Ampla Concorrência e 
Atendimento Especial 

Até 15 (quinze) dias após a data de 
finalização do prazo para 
solicitação de atendimento 
diferenciado. 

CONTRATADA 

Disponibilização do Cartão 
de Convocação para a Prova 
Objetiva 

Até 05 (cinco) dias antes da data de 
aplicação das provas. CONTRATADA 

Realização da Prova 
Primeiro final de semana após o 
sétimo dia corrido do término das 
inscrições. 

CONTRATADA 
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Divulgação do Gabarito 
Preliminar e do Caderno de 
Questões Objetivas 

Primeiro dia útil após a realização 
das provas. CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recursos ao Gabarito 
Preliminar 

02 (dois) dias, após o dia útil 
seguinte à divulgação do gabarito 
preliminar. 

CONTRATADA 

Avaliação dos Recursos 
Durante os cinco dias úteis 
seguintes ao término do prazo para 
recursos. 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos; Divulgação do 
Gabarito Definitivo; 
Divulgação das Notas da 
Prova 

5 (cinco) dias, contados do término 
do prazo para avaliação dos 
recursos. 

CONTRATADA 

Período de interposição de 
Recurso contra as Notas das 
Provas Objetivas 

Durante 02 (dois) dias após a 
divulgação das Notas das Provas 
Objetivas 

CONTRATADA 

Divulgação do parecer dos 
Recursos das Notas das 
Provas Objetivas 

Até 07 (sete) dias após finalizar o 
período de interposição dos 
Recursos 

CONTRATADA 

Publicação do Resultado 
Final da Seleção 

Mesma data da divulgação do 
parecer dos Recursos das Notas 
das Provas Objetivas. 

CONTRATADA 

  

 

2.1 Das provas de seleção de estudante de pós-graduação, da área de Direito: 

a) A elaboração das provas, por parte da CONTRATADA, ocorrerá no intervalo entre a assinatura 
do contrato e a semana imediatamente anterior à realização da prova; 

b) A prova será de múltipla escolha e deverá conter 40 (quarenta) questões jurídicas e 10 (dez) 
questões de língua portuguesa; 

c) O conteúdo programático das referidas matérias será divulgado no edital da Seleção; 

d) Cada questão da prova objetiva conterá 05 (cinco) alternativas (a/b/c/d/e), das quais apenas 
01 (uma) estará correta. As questões terão o mesmo peso, sendo 10 (dez) o valor máximo da 
nota da prova; 
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e) O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) porcento será considerado 
aprovado no processo seletivo. 

f) A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de notas, respeitadas as opções 
de candidatos com deficiência e candidatos declarados negros, devidamente comprovadas, bem 
como a opção de turno escolhido. 
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APENSO II 
COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
1.  Da Legislação aplicável e definições: As operações de tratamento de dados pessoais 
realizadas no âmbito deste Contrato ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de 
dados pessoais vigente e aplicável e outras leis e normas correlatas, além do disposto no 
presente instrumento contratual, observado que: 
 

(i) "Dados Pessoais", “Dados Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", 
“Titular de Dados Pessoais”, “Controlador de dados pessoais”, “Operador de dados 
pessoais” e “Eliminação”, entre outros, serão definidos conforme o significado 
atribuído pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, doravante “LGPD”) 
e/ou legislação superveniente que lhe substitua ou altere o teor, observado neste 
caso o que prescreve o artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 com redação 
modificada pela Lei 12.376/2010; 
 
(ii) “Autoridade” será definida como toda e qualquer autoridade reconhecida pelo 
Poder Público e com competências para regular temas ligados à proteção de dados 
pessoais, especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
(“ANPD”); 
 
(iii) “Incidente” será definido como uma ocorrência conectada de forma direta e 
inequívoca a dados pessoais que: (a) comprometa a confidencialidade, integridade 
ou disponibilidade de um sistema de informação, (b) comprometa a 
confidencialidade, integridade ou disponibilidade da informação que este sistema 
processa, armazena ou transmite ou (c) constitua uma violação ou ameaça a políticas 
de uso aceitável, se definidas pelas PARTES; 
 
(iv) “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual 
a CONTRATADA fizer parte como organizadora, seja em relação a uma prestação de 
serviços parcial do seu escopo (não relativa a todas as etapas) ou integral (relativa a 
todas as etapas). Do mesmo modo, “Participante de Certame” será entendido como 
um(a) interessado(a), na condição de aspirante candidato(a), examinando(a) ou 
avaliando(a) neste Concurso, Exame ou Avaliação; 
 
(v) “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a 
equipe de profissionais, sem vínculo celetista junto à CONTRATADA, e vinculada 
contratualmente para executar serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas 
não limitado a, fiscais, monitores, entre outros. 

 
2. Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações 
diversas – a exemplo, mas não restrito, a responsabilidade civil, regularidade das operações de 
tratamento, atendimento a direitos dos titulares de dados e demais deveres – assumidas junto 
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aos Titulares de dados pessoais e à ANPD, as Partes reconhecem os seguintes escalonamentos 
de papéis relativos às variadas operações de tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo. 
 

2.1. À CONTRATADA serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento 
no Contrato: 

 
(i) OPERADORA, salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula, 
em relação aos dados pessoais dos(as) Participante(s) de Certame, obtidos após o 
momento da solicitação de isenção de taxa de inscrição e/ou de inscrição neste 
Certame; 
 
(ii) CO-CONTROLADORA em relação aos dados pessoais da base histórica que 
contenha o nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participante(s) de Certame dos 
diversos Exames, Concursos e/ou Avaliações por ela executados e para os fins de 
disparo de comunicações promocionais de novos Certames em geral; 

 
(iii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno 
de colaboradores, prepostos e/ou representantes, especialmente os indicados para 
compor Conselhos Gestores, Bancas Avaliadoras ou outros Órgãos deliberativos e 
organizacionais relacionados, bem como à sua Equipe de Profissionais de Apoio; 

 
2.2. À CONTRATANTE serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento 
no Contrato: 

 
(i) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais cadastrais obtidos no 
momento pós-inscrição ou solicitação de isenção nos Certames por ela executados, 
salvo em relação aos dados pessoais de nome, e-mail e área de interesse dos(as) 
Participantes de Certame, para os quais será CO-CONTROLADORA junto da 
CONTRATADA e em relação estrita aos dados pessoais dos participantes de seu 
Exame, Concurso ou Avaliação; 
 
(ii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno 
de colaboradores, prepostos e/ou representantes; 

 
2.3. Salvo na hipótese estrita acima onde atuarão como CO-CONTROLADORAS, se uma 
das Partes precisar tratar dados pessoais cujo controle exclusivo seja, pelos critérios 
expostos anteriormente, confiado à outra Parte, por qualquer fim associado a este 
Contrato, ela o fará na condição de OPERADORA; 
 
2.4. As distribuições de competência assinaladas acima gerarão reflexos para avaliação 
das obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para 
resposta aos direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção 
dos bancos de dados por elas constituídos autonomamente, comunicação com 
Autoridades e aspectos concernentes à responsabilidade civil e/ou administrativa; 
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2.5. Quando uma Parte for designada por Autoridade ou por um titular para atender a 
uma requisição cuja responsabilidade de CONTROLADORA for da outra Parte, esta será 
notificada por aquela, bem como por ela auxiliada razoavelmente mediante o 
recebimento de informações adicionais, no que couber, para atender à requisição; 

 
3. Bases Legais para o Tratamento e finalidade. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a base 
legal válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e 
controle, observado que: 
 

(I) Em relação ao Contrato em comento, salvo definição em contrário pela 
CONTROLADORA ou a existência de outra base mais pertinente, serão aplicadas as 
bases legais de:  

 
(a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (sobretudo, mas não limitado, 
à apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios e necessários 
aos Participantes de Certame para comprovar condição de atendimento especial, 
isenção de inscrição e/ou usufruto de cotas conforme art. 37, VIII, da CRFB, e 
artigo 285 da Constituição do Estado da Bahia;  

(b) execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame, 
bem como o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar 
dados sensíveis por esta base legal;  
 
(c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos, avaliações e/ou exames, 
pautada na lisura no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade 
do(a) Participante do Certame, mediante coleta de traços de sua digital ou face 
para inserção em sistema eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias 
conforme a Lei 13.709/2018;  
 
(d) consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos 
participantes;  
 
(e) interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos 
titulares de dados pessoais e  
 
(f) exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em 
casos de demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Participantes de 
Certame; 

 
(II) A finalidade das operações de tratamento consiste, de modo geral, na promoção, 
organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de Prestação 
de Serviços e/ou outro documento equivalente, se existente. 
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4.  Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente 
Contrato não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, 
exceto para situações de: 
 

(i) Repasse ou concessão de acesso a dados pessoais para outro OPERADOR 
vinculado a uma das Partes para fins de cumprimento de contrato coligado ou conexo 
a este para fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou Equipe de Profissionais 
de Apoio e que, por necessidade lógica, operacional e/ou sistêmica, implique no 
tratamento de dados pessoais de Participantes de Certame. Neste caso, será 
observada a assinatura de instrumento contratual que preveja cláusulas de proteção 
de dados pessoais com o mesmo nível de proteção do presente instrumento e, 
ressalvado ainda que a celebração de outro instrumento conexo ou coligado não 
gerará obrigações para a Parte que dele não participou, mas poderá interferir nos 
fluxos e ciclos de vida dos dados pessoais tratados e dos quais ela seja Agente de 
Tratamento. Esta disposição não altera ou cria qualquer faculdade ou autorização 
para subcontratação, a qual se eventualmente disciplinada, decorrerá de previsão 
deste Contrato ou de acordo entre as Partes; 
 
(ii) Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento 
de obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais 
a terem seus dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano não 
mitigado; 

 
5. Parâmetros de segurança. As Partes deverão tomar medidas administrativas e tecnológicas 
razoáveis e condizentes ao nível de risco envolvido com as operações de tratamento de dados 
pessoais, sobretudo se considerados os volumes, sensibilidade e titularidade de tais dados e, 
ainda, os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso não autorizado, a 
divulgação, a perda acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais, limitando o 
acesso e manipulação dos dados pessoais apenas às equipes que necessitem ter conhecimento 
desses dados para que as obrigações deste Contrato sejam cumpridas; 
 

5.1. Cada Parte compromete-se a informar a outra Parte, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, em caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, destruição, 
alterações ilegais ou tratamentos não previamente autorizados de Dados Pessoais 
vinculados à execução compartilhada do objeto deste Contrato, em razão de 
comprometimento da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 
pessoais; 
 
5.2.  Para atenção aos quesitos determinados pela ANPD em casos de Incidentes, deverão 
ser observadas as seguintes informações na comunicação, reveladas na medida em que 
forem obtidas pelas Partes ou terceiros a elas vinculados: data e hora da detecção, data 
e hora do incidente e sua duração, circunstâncias em que o incidente ocorreu, descrição 
dos dados pessoais afetados, especialmente natureza dos tipos de dados pessoais e 
projeção numérica de possíveis afetados, resumo do incidente com indicação física e meio 
de armazenamento, possíveis efeitos aos titulares, medidas técnicas e administrativas 
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preventivas, medidas de mitigação, indicação de entidades afetadas pelo evento e que 
compartilham os mesmos dados pessoais e outras informações úteis que auxiliem na 
compreensão dos danos ou riscos; 

 
6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Salvo a existência de termo ou acordo 
celebrado em sentido diverso e segundo as definições e exceções dispostas pela LGPD e por leis 
aplicáveis à relação, a Parte que figurar como CONTROLADORA de dados pessoais será 
responsável, judicial e extrajudicialmente, por requisições, solicitações, questionamentos, 
processos administrativos ou penalidades emanados de Autoridade e/ou Titulares competentes 
(doravante "Passivo de Dados Pessoais”), sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais 
poderá ser responsabilizada solidariamente pelos tratamentos irregulares a que 
comprovadamente der causa em descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução 
lícita da CONTROLADORA. 
 

6.1. Caso uma das Partes seja acionada judicialmente em razão do descumprimento de 
obrigações legais ou contratuais relacionadas à proteção de dados pessoais por culpa ou 
dolo da outra Parte, ambas as Partes, desde já, concordam com eventual denunciação da 
lide, nos termos do Título III, Capítulo II, do Código de Processo Civil brasileiro (Lei 
13.105/2015). 

 
7. Direitos dos Titulares de Dados Pessoais. A Parte que figurar como CONTROLADORA deverá 
receber e apreciar requisições relativas a direitos dos titulares na forma do Capítulo III da LGPD, 
cabendo à outra Parte auxiliá-la no que couber com informações ou providências razoáveis em 
relação à atenção a tais requisições. 
 
8. Prerrogativa de auditoria. Se determinado pela CONTRATANTE, fica assegurado desde já e às 
suas expensas, o seu direito a realizar auditorias nos sistemas, soluções e instalações da 
CONTRATADA, no entanto esta atividade será possível desde que não lhe prejudique as 
atividades habituais e, ainda, a comunicação seja feita com 15 (quinze) dias de antecedência, 
limitada a uma inspeção semestral, sendo que, se constatada alguma irregularidade e, ainda 
assim, as Partes desejarem a continuidade da relação contratual, a CONTRATADA poderá 
apresentar, às suas custas de execução, plano de resposta e contenção o qual, se aprovado pela 
CONTRATANTE, deverá ser implementado em período razoável; 
 
9. Eliminação. As Partes observarão o seu respectivo papel e as bases legais existentes para 
tratar dados pessoais no âmbito deste Contrato, devendo ser consideradas as instruções 
contidas na Seção IV do Capítulo II da LGPD em relação à eliminação de dados pessoais após o 
término das operações de tratamento, sendo autorizada a retenção de bases de dados pessoais 
especialmente se necessários para os fins de exercício regular de direitos em contrato ou 
processo judicial, administrativo ou arbitral, observados os prazos de prescrição e/ou 
decadência determinados pela Lei 10.406/2002 (Código Civil), ou cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória. 
 
10. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou 
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos 
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sistemas e registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência 
deste Contrato. 
 

10.1. As Partes declaram que conduziram ou conduzem Programa de Conformidade ou 
iniciativa similar para se adequarem à LGPD; 
 
10.2. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos 
(quando Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem 
ser consultados em: < lgpd@institutoaocp.org.br >. 
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danificados por infiltração para Promotoria de Justiça Regional de Jacobina, no valor de R$ 4.331,60. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por
Dra. Cleonice. Dra. Cleonice perguntou ao Superintendente se o fornecimento do material e a mão de obra será efetuada localmente. O Superintendente
constatou no processo que tanto o serviço quanto o material serão fornecidos localmente. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr.
Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00878.0008148/2021-32, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, se refere
a prestação de serviços de substituição do setor danificado, reparo, manutenção e substituição das placas de policarbonato na estrutura metálica da cobertura da
entrada principal da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, no valor de R$ 15.899,94. Esclareceu o Superintendente que o processo está
devidamente instruído. Dr. Ricardo fez um questionamento ao Superintendente que foi devidamente esclarecido. Abriu para discussão o Superintendente,
iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, bem como sugeriu e aprovou em bloco o nono e o décimo item da pauta. Dr. Ricardo e o
Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01148.0016810/2021-24, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, se refere
a prestação de serviços de recarga de 07 extintores de incêndio para Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, no valor de R$ 295,00. 
 
O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00857.0014161/2021-08, oriundo da Diretoria Administrativa, se refere a prestação de
serviços de seguro contra incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e demais coberturas adicionais para o imóvel de propriedade
do Ministério Público situado no CAB, no valor de R$ 10.047,30/ano. Esclareceu o Superintendente que a Instituição possui um contrato vigente (Contrato nº.
142/2016-SGA), referente ao mesmo objeto, que irá vencer em 09 de novembro de 2021, possuindo o valor de R$ 10.800,00 e que a
presente contratação, representará uma redução do valor contratado, passando de R$ 10.800,00 para R$ 10.047,30. Ressaltou o Superintendente que o
Comitê aprovou, no dia 07 de julho de 2021, a contratação do seguro por procedimento licitatório, estimado em R$ 15.446,33. Ressaltou ainda o
Superintendente que devido ao grande volume de licitações em andamento, priorizadas pelo Gabinete, deliberou-se pela contratação do mencionado serviço,
através de dispensa de licitação, seguindo todas as recomendações, do ponto de vista jurídico, destacando a redução do valor do contrato atual, bem como o
valor estimado para realização da licitação. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando
pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O décimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01355.0016010/2021-79, oriundo da Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal, se refere
a prestação de serviços de mensageiro motorizado, no valor de R$ 7.200,00/ano. Esclareceu o Superintendente que foi celebrado contrato anterior no valor de
R$ 6.120,00 e que a presente solicitação se refere a uma nova contratação no valor de R$ 7.200,00 por 01 ano. Abriu para discussão o Superintendente,
iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra.
Cleonice. 
 
O décimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02349.0013896/2021-86, oriundo da Diretoria Administrativa/Coordenação de Serviços
Gerais, se refere a prestação de serviços de conserto de 06 fragmentadoras de várias unidades do MPBA, no valor de R$ 2.490,00. Esclareceu o Superintendente
que no ano passado, o Comitê aprovou a manutenção de 11 fragmentadoras e que as fragmentadoras, objeto da presente solicitação, referem-se a outros
equipamentos e que o valor está compatível com o valor executado para reparo das 11 fragmentadoras. Acrescentou o Superintendente que a justificativa para
realização do reparo/manutenção desses equipamentos é mais vantajosa em detrimento da aquisição de um equipamento novo, pois em média o conserto
representa o valor de R$ 400,00 e a aquisição de um equipamento novo, representa cerca de R$ 1.900,00. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por
Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O décimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02345.0016166/2021-74, oriundo da Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações/Coordenação de Suprimentos, se refere a aquisição de kit de substituição de cabeça de impressão para duas impressoras, modelo HP DesignJet série
T120, localizadas no CIGEO e na CGE, no valor de R$ 3.790,00. Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação se refere a aquisição de peça para as
impressoras do CIGEO e da CGE, equipamentos específicos dessas unidades, que essas peças serão substituídas e que o procedimento está devidamente
instruído com todas as certidões, bem como com o parecer jurídico da Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência. Abriu para discussão o
Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o
voto de Dra. Cleonice. 
 
O décimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.45340.0015388/2021-24, oriundo do CEAF, se refere a prestação de serviços de seleção
pública de estudantes de graduação e de pós-graduação, da área de Direito, com a aplicação das provas integralmente na modalidade on-line, no valor de R$
77.000,00. Esclareceu o Superintendente que a arrecadação com a inscrição, realizada em todo concurso, servirá para custear as despesas com a execução do
próprio concurso. Dr. Ricardo fez uma pergunta ao Superintendente com relação a aprovação da despesa em outra ocasião. Dra. Cleonice acrescentou algumas
informações e o Superintendente pontuou que a presente contratação se refere a seleção de estagiários de Direito de graduação e pós-graduação. Esclareceu
ainda o Superintendente que o processo é extenso, que foi realizada pesquisa de mercado com as empresas especializadas em seleções públicas e que o Instituto
AOCP apresentou o menor preço dentre as empresas que responderam à solicitação de proposta. Salientou o Superintendente que a aprovação efetuada em outra
ocasião foi para seleção de estagiários de direito para atendimento das Promotorias de Justiça do Interior e será realizada pela Fundação Getúlio Vargas.
Salientou ainda o Superintendente que a presente contratação se refere a seleção de estagiários de direito de graduação e pós-graduação para atendimento das
Promotorias da Capital e será realizada pelo Instituto AOCP, pois a Cesgranrio, a Fundação Carlos Chaga e a Fundação Getúlio Vargas manifestaram que não
poderão assumir o compromisso. Acrescentou o Superintendente que o processo está devidamente instruído. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando
por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Inexigibilidade de Licitação. 
 
O décimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.45340.0016517/2021-70, oriundo do CEAF, se refere a aquisição de assinatura anual da
Biblioteca Digital Proview, com até 100 acessos simultâneos, no valor de R$ 36.186,72/ano. Esclareceu o Superintendente que Dr. Tiago justifica que o acesso à
Biblioteca ProView complementa as ações do CEAF, permitindo o enriquecimento do acervo da Biblioteca, como também possibilita o acesso de todos os
colaboradores da instituição, tanto no interior quanto na Capital, no exercício de suas atividades, com agilidade e eficácia, além de fortalecer os programas
institucionais e projetos de valorização técnica e acadêmica com menor custo por usuário. Esclareceu Dr. Tiago justifica ainda que a Plataforma da Editora
Revista dos Tribunais possui obras de autores renomados de diversos assuntos jurídicos e, principalmente, assuntos atrelados às áreas de atuação do MPBA. O
conteúdo multidisciplinar que a compõe vai ao encontro da missão institucional do Ministério Público, vez que, por perpassar disciplinas insertas nos ramos do
Direito Público e Privado, empodera, sem sombra de dúvidas, sua atuação, como órgão agente e interveniente, na defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Quanto ao preço apresentado para o Ministério Público do Estado da Bahia, mostra-se
compatível ou abaixo do praticado para outras Instituições governamentais, conforme verificação das notas fiscais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, no
valor de R$ 44.388,08, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, no valor de R$ 41.205,12 e do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, no valor de R$
37.777,00. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o
Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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O décimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.45340.0016897/2021-14, oriundo do CEAF, se refere a inscrição da servidora Fabíola
Barbosa da Silva Souza, lotada na Biblioteca, no Curso Conteúdo Digital para Bibliotecas, na modalidade online, com carga horária de 20h, no valor de R$
366,45. Esclareceu o Superintendente que Dr. Tiago justifica que o curso visa o aprimoramento profissional diante da necessidade de atuar no Sistema de
Bibliotecas, incluindo recursos digitais e que abordará os principais aspectos relacionados a inclusão de livros digitais em coleções de bibliotecas, desde obras
gratuitas até o conteúdo licenciado e noções gerais de direitos autorais, licenciamento e gestão de conteúdo digital. Esclareceu ainda o Superintendente que Dr.
Tiago justifica ainda que, diante da necessidade de gerenciamento eficiente das Bibliotecas Digitais existentes atualmente na Instituição, como a "Biblioteca
Digital ProView", da Editora Revista dos Tribunais, faz-se necessária a capacitação profissional da referida servidora. Abriu para discussão o Superintendente,
iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra.
Cleonice. 
 
O décimo oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00856.0017583/2021-53, oriundo da Diretoria Administrativa, se refere a inscrição dos
servidores Ana Gabriela Reis Nogueira e Leonardo Borges Castellar Sampaio, lotados na Coordenação de Transportes, no Curso de Gestão Profissional de
Frotas Públicas, na modalidade online, com carga horária de 12h, no valor de R$ 2.514,00. Contextualizou o Superintendente que foi realizada uma alteração na
gerência da Coordenação de Transportes e que os atuais responsáveis verificaram a possibilidade de participação no mencionado curso, visando a melhoria
daquela Coordenação, bem como eficiência e economia da frota da Instituição. Acrescentou o Superintendente que o curso de capacitação possui o valor de R$
2.514,00 para os 02 servidores, Ana Gabriela e Leonardo Castellar, que está de acordo com o orçamento da Diretoria Administrativa para capacitação.
Acrescentou ainda o Superintendente que o edital está em tramite para realização de aluguel de frotas, pois demonstra que é mais econômico com relação a
aquisição de veículos para Instituição. O Superintendente antecipou o seu voto pela aprovação, bem como iniciou a discussão por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice
fez a sua explanação, votando pela aprovação, com a recomendação que seja realizada uma capacitação para os motoristas da Instituição.
Dr. Ricardo acompanhou o voto de Dra. Cleonice, bem como o voto de Superintendente. 
 
Encerrada a avaliação dos processos de Inexigibilidade de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Licitação. 
 
O décimo nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02349.0016184/2021-97, oriundo da Diretoria Administrativa/Coordenação de Serviços
Gerais, se refere a prestação de serviços de manutenção corretiva em mobiliários em madeira e em aço, no valor de R$ 77.402,33. Esclareceu o Superintendente
que o pleito em questão se refere a manutenção corretiva nos mobiliários da Instituição (cadeiras, poltronas, mesas, armários, dentre outros) e que essa prática já
existe há um tempo na Instituição, visando a realização de reparo em mobiliários em madeira e em aço, exemplificando que não justifica a aquisição de uma
cadeira giratória com braço nova, em razão de apresentar apenas o braço quebrado. O Superintendente compartilhou a sua tela, apresentando aos membros o
processo, motivo da avaliação, bem como pontuou que a Diretoria Administrativa fez uma estimativa, baseado em aproximadamente 280 itens para realização
do reparo/manutenção nos mobiliários, sendo desnecessária uma nova aquisição. Esclareceu o Superintendente que o pagamento dessa despesa será realizado,
de acordo com a sua utilização. Acrescentou o Superintendente que o valor estimado de R$ 77.402,33 para realização da licitação, quando ocorrer o certame, a
tendência é que o valor reduza. Ressaltou o Superintendente que a presente contratação é muito válida, conforme sua execução ao longo dos anos. Abriu para
discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente
acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O vigésimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02004.0007174/2020-61, oriundo da CECOM/Assessoria de Imprensa, se refere a prestação de
serviços de monitoramento de notícias e clipagem jornalística de mídias de rádio, tv, jornais, sites, blogs e portais, no valor de R$ 170.000,00. Esclareceu o
Superintendente que a presente licitação foi aprovada pelo Comitê na reunião realizada no dia 26 de outubro de 2021, porém a licitação foi impugnada e o
processo retornou para nova apreciação do Comitê, em razão da necessidade de ajustes na lógica dos serviços, bem como a atualização do valor
estimado, passando de R$ 150.800,00 para R$ 170.000,00. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua
explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O vigésimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº.  19.09.02336.0015688/2021-88, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura/Coordenação
de Manutenção Predial, se refere a aquisição de Lâmpadas LED, no valor de R$ 26.428,50. Esclareceu o Superintendente que a presente licitação atenderá as
Unidades da Capital e do Interior e que serão adquiridas lâmpadas de diferentes tipos. 
 
Prosseguindo com a reunião, o Superintendente na sequência pontuou que o vigésimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 
19.09.02349.0017165/2021-77, oriundo da Diretoria Administrativa/Coordenação de Serviços Gerais, se refere a prestação de serviços de desinsetização,
desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, no
valor de R$ 149.813,40. Esclareceu o Superintendente que a presente prestação de serviços será realizada na Sede CAB, Nazaré, CEAF e Palacete Ferraro e que
o valor estimado para realização do mencionado serviço é de R$ 149.813,40, com pelo menos 04 serviços dessa natureza em cada prédio. Esclareceu ainda o
Superintendente que o serviço será realizado por 01 ano. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua
explanação, votando pela aprovação em bloco do vigésimo primeiro e vigésimo segundo item da pauta. Dr. Ricardo acompanhou o voto de Dra. Cleonice, bem
como recomendou que, assim que for possível, a Superintendência avalie a necessidade de aquisição de equipamentos com tecnologia do tipo “inverter”. O
Superintendente acompanhou o voto de Dra. Cleonice. 
 
Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 
 
O vigésimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00973.0017052/2021-89, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis, se
refere a solicitação de posto de serviço de vigilância armada 24 horas, no valor de R$ 117.526,20/ano. Esclareceu o Superintendente que a Promotoria de Justiça
Regional de Eunápolis possui um posto de serviço de vigilância armada por 12 horas diurno, bem como câmeras de segurança. Esclareceu ainda o
Superintendente que foi efetuado contato com a Gerente Administrativa da Regional e que a referida servidora informou que a necessidade da contratação se
deve ao fato de eventualmente um promotor ou outro permanecer na Promotoria até às 19h ou 20h. Acrescentou o Superintendente que a pleito em questão foge
dos padrões e que já foram negadas outras solicitações nesse mesmo sentido. O Superintendente acrescentou mais algumas informações, contribuindo para
avaliação do pleito em questão. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pelo
indeferimento. Dr. Ricardo também fez a sua explanação, votando pelo indeferimento. O Superintendente acompanhou o voto de Dra. Cleonice e Dr. Ricardo. 
 
O Superintendente informou que os próximos processos, do vigésimo quarto ao vigésimo sexto item da pauta, possuem objetos similares, sugerindo a avaliação
em bloco. 
 
O Superintendente informou ainda que as Unidades possuem saldo contingenciado, bem como foi avaliado que há condições de atendimento das demandas
contidas no vigésimo quarto, vigésimo quinto e vigésimo sexto item da pauta. 
 
O vigésimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02023.0015987/2021-80, oriundo do CEAT, se refere a solicitação de disponibilização de
recurso, no valor de R$ 15.000,00. Esclareceu o Superintendente que a solicitação de disponibilização de recurso do CEAT, se refere ao atendimento com diárias
e passagens para os Analistas da mencionada unidade. 
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O vigésimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.45340.0017513/2021-58, oriundo do CEAF, se refere a solicitação de liberação de cota
orçamentária e de recursos para o evento "Semana do Ministério Público 2021", no valor de R$ 15.000,00. 
 
O vigésimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02259.0017363/2021-46, oriundo do CEAMA/NUMA, se refere a solicitação de
descontingenciamento de recurso, no valor de R$ 20.000,00. Esclareceu o Superintendente que consta no oficio de Dr. Yuri Lopes de Mello, que a solicitação de
descontingenciamento do recurso, se deve a necessidade de pagamento de despesas com diárias administrativas necessárias à execução de diligências, perícias e
ações de fiscalização realizadas pelos servidores, motoristas e policiais lotados nas Promotorias de Justiça Regionais Ambientais, a fim de se verificar a
ocorrência de ilícitos ambientais diversos contra a fauna e a flora brasileira objeto de denúncias e inquéritos. Esclareceu ainda o Superintendente que consta o
valor de R$ 20.000,00 e que o mesmo está distribuído da seguinte forma: R$ 10.000,00 para despesas com pagamento de diárias para servidores e
motoristas e R$ 10.000,00 para despesas com pagamento de diárias para policiais. Dr. Ricardo informou que o Comitê tem deliberado sobre os pedidos de
diárias das Ambientais separadamente, citando os pedidos de Dr. Augusto, da Ambiental de Lençóis, bem como de Dr. Julimar, da Ambiental de
Santo Antônio de Jesus e a presente solicitação se refere a deliberação de recurso para mesma despesa. O Superintendente pontuou que checará com Dr. Yuri,
posteriormente, se a presente solicitação se refere ao recurso necessário para pagamento das diárias solicitadas pelos Promotores de Justiça das Ambientais de
Lençóis e Santo Antônio de Jesus. Dra. Cleonice sugeriu adiar a avaliação do presente procedimento para próxima reunião, após o contato que será realizado
com Dr. Yuri. Dr. Ricardo registrou que não é contra a liberação do recurso, apenas sanar a dúvida. O Superintendente ratificou que efetuará contato com Dr.
Yuri e que o processo será sobrestado para avaliação na próxima reunião. 
 
Após as discussões em torno do tema, Dra. Cleonice, Dr. Ricardo e o Superintendente aprovaram o vigésimo quarto e o vigésimo quinto item da pauta, porém
sobrestarão o vigésimo sexto item da pauta para realização de consulta ao Coordenador do CEAMA, Dr. Yuri Lopes de Mello e retorno para apreciação na
próxima reunião do Comitê. 
 
O vigésimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00925.0017327/2021-49, se refere a solicitação de autorização de viagem para realização
de reparo no telhado da Sede da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, prevista para o período de 25 a 29 de outubro de 2021, cujo custo estimado é de
aproximadamente R$ 6.802,50, levantado pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura e Administrativa contemplando materiais, diárias de servidores,
adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível. Esclareceu o Superintendente que foi discutido com a Regional de Barreiras uma reforma ampla, de
proporção maior, orçado em R$ 400.00,00 e a referida regional preferiu que essa intervenção não seja realizada no ano em curso, porém solicitou que
fosse realizada algumas intervenções pontuais, em função do período chuvoso em novembro. Esclareceu ainda o Superintendente que o valor apresentado de R$
6.802,50 está compatível para realização da intervenção pontual, a fim de minimizar algum tipo de dano, ocasionado pelo período chuvoso que se aproxima.
Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o
Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O Superintendente avisou que o vigésimo oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02156.0015587/2021-39, oriundo da
CSI, relativo à solicitação de Dr. Gilberto Costa Amorim Júnior será retirado da pauta, em razão de contato realizado com Dr. Gilberto para um melhor
entendimento. Esclareceu o Superintendente que Dr. Gilberto solicitou correção quanto ao entendimento do pleito avaliado na reunião anterior e que não tem
possibilidade de cumprir em 83% das situações, o prazo de 10 dias de antecedência, previsto no Ato de Diárias, mas que é possível solicitar com 06, 05 ou 04
dias de antecedência e que a sua solicitação se deve unicamente a prioridade no pagamento. Informou o Superintendente que a solicitação com antecedência de
10 dias é uma regra geral, mas que foi comunicado a Dr. Gilberto que não há problema algum, para os casos de emergência, solicitar a diária com 01 dia de
antecedência, apenas corre o risco de não receber o recurso antecipado. Explicou ainda o Superintendente que Dr. Gilberto não se opõe a necessidade de envio
de e-mail para a Procuradora-Geral de Justiça, caso seja necessário o registro após a viagem e que os pedidos da CSI são efetuados antes da viagem acontecer.
Finalizou o Superintendente, informando que restou esclarecida a solicitação de Dr. Gilberto e que foi pontuado para o mesmo que será realizado um
alinhamento com área técnica para verificar o que é possível fazer com relação ao pagamento, em razão de tratar-se de uma unidade sensível e até quantos dias
serão necessários para que o pedido seja realizado com antecedência. 
 
Encerrada a avaliação dos processos da Sessão Outros, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes as Diárias. 
 
Prosseguindo com a reunião, o Superintendente sugeriu a avaliação em bloco dos processos de diárias, mas salientou que tem ponto de atenção no trigésimo
oitavo, trigésimo nono e quadragésimo segundo item da pauta e que, após a leitura e análise, a aprovação será efetuada em bloco e constará o registro no final. 
 
O vigésimo nono item da pauta, Processo SIMP 003.0.2106/2021, se refere a solicitação de meia diária para Dr. Marco Aurélio Rubick da Silva, Titular de
Caculé, face a realização de substituição na Promotoria de Justiça de Tanque Novo, no dia 19 de julho de 2021. 
 
O trigésimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0017229/2021-50, se refere a solicitação de 02 meias diárias para Dr. Thiago Cerqueira
Fonseca, Titular de Santo Antônio de Jesus, face a realização de substituição na Comarca de Mutuípe, nos dias 19 e 26 de outubro de 2021. 
 
O trigésimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0017226/2021-29, se refere a solicitação de 03 meias diárias para o motorista
Osvaldo Pereira dos Santos, bem como o Policial Militar Leandro Souza dos Anjos, ambos lotados na Base Ambiental de Valença, face a necessidade de
deslocamento nos dias 06, 20 e 21 de outubro de 2021,  respectivamente, para o município de Jaguaripe/BA, povoado de Cova da Onça (Boipeba, Cairu/BA), e
povoado de Garapuá (Morro de São Paulo, Cairu/BA), com a finalidade de cumprimento de mandados de diligência expedidos pelo Promotor de Justiça Dr.
Gustavo Fonseca Vieira, em instrução de procedimentos extrajudiciais. 
 
O trigésimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01970.0017209/2021-32, se refere a solicitação de 02 diárias para Dra. Semiana Silva de
Oliveira Cardoso, Titular de Feira de Santana, bem como passagens aéreas, face a sua indicação pela Procuradora-Geral de Justiça para participar da 15ª Sessão
Ordinária do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, na qual se deliberará, dentre outros, sobre a proposta de Resolução que dispõe “sobre a
Política Institucional de Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas de infrações penais e atos infracionais, voltada à assistência, reparação
e respeito à dignidade e aos direitos fundamentais”, a partir das 14h do dia 18 de outubro de 2021, em Brasília/DF. 
 
O trigésimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01998.0016462/2021-96, se refere a solicitação de 02 diárias e meia (risco e
vulnerabilidade) para os Policiais Militares, Fredson Ferreira da Cruz, Luciano Muniz de Oliveira e Adilson Vieira dos Santos, lotados na Assistência Militar
para acompanhamento da Procuradora-Geral de Justiça, no período de 20 a 22 de outubro de 2021, a Cidade de Vitória da Conquista. O Superintendente
informou que a presente solicitação, em razão de outra viagem de Dra. Norma, talvez não esteja mantida, mas está pré-aprovada e caso seja adiada, a referida
solicitação também está pré-aprovada para acompanhamento de Dra. Norma. 
 
O trigésimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0017367/2021-46, se refere a solicitação de meia diária (e-Dia 596.7.313/2021) para
o motorista Eduardo Santana Freitas, lotado em Feira de Santana, tendo em vista a necessidade de deslocamento para Salvador, no dia 08 de outubro de 2021,
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com a finalidade de entrega e retirada de materiais no GAESF e Sede CAB. 
 
O trigésimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00938.0017476/2021-54, se refere a solicitação de 02 meias diárias para o motorista
Fernando César Moleiro Lima, lotado em Bom Jesus da Lapa, face a condução de Dr. Marcelo dos Santos C. Porto de Bom Jesus da Lapa para audiência na
Comarca de Riacho de Santana, nos dias 26 de agosto e 02 de setembro de 2021. 
 
O trigésimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0017504/2021-35, se refere a solicitação de concessão de diárias para o motorista
Ricardo Passos Lima e o Policial Militar Genildo de Souza Pinheiro para os meses de novembro e dezembro de 2021 (dentro do limite máximo permitido por
mês), a fim de cumprirem diligências da Promotoria de Justiça Regional Ambiental de Teixeira de Freitas. 
 
O trigésimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0017503/2021-28, se refere a solicitação de meia diária para Dr.
Leandro Mansine Meira Cardoso de Castro, Titular de Guanambi, face a realização de substituição na Comarca de Urandi, no dia 13 de outubro de 2021, bem
como meia diária para servidora Elis Titonelli Ferreira Donato, lotada em Guanambi, em razão de acompanhamento de Dr. Leandro Mansine Castro, no
exercício de substituição na Comarca de Urandi, no dia 13 de outubro de 2021. 
 
O trigésimo oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01690.0018092/2021-37, se refere a solicitação de 02 diárias para Dr. Ariel José
Guimarães, Titular de Paripiranga, face a realização de substituição na Comarca de Cícero Dantas, de 26 a 28 de outubro de 2021, bem como 02 diárias para o
seu Assessor José Alisson Sousa dos Santos, lotado em Paripiranga, em razão de acompanhamento de Dr. Ariel José Guimarães, no exercício de substituição na
Comarca de Cícero Dantas, de 26 a 28 de outubro de 2021. Esclareceu o Superintendente que a Promotoria de Justiça de Cícero Dantas possui 01 servidor
lotado. Após discussão em torno da presente solicitação, Dra. Cleonice, Dr. Ricardo e o Superintendente votaram pela aprovação das diárias de Dr. Ariel e
indeferimento das diárias para o Assessor, em função da Promotoria de Justiça de Cícero Dantas possuir servidor para auxiliar Dr. Ariel. 
 
O trigésimo nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0018130/2021-52, se refere a solicitação de autorização de 06 diárias e meia para
Dr. Ariomar José Figueiredo da Silva, Titular do Tribunal do Júri, bem como autorização para registro no Sistema, em razão de bloqueio por exceder o limite de
04 diárias, em função do seu deslocamento para Comarca de Santa Rita de Cássia, no período de 23 de outubro a 29 de outubro de 2021, para atuar nas Sessões
do Tribunal do Júri que serão realizadas nos dias 25 e 27 de outubro de 2021. Dr. Ariomar justifica que o mencionado deslocamento será realizado em veículo
próprio e no dia 23 de outubro de 2021 (sábado), em razão da distância de Salvador para Santa Rita de Cássia, aproximadamente 1010 Km. Esclareceu Dr.
Ricardo que Dr. Ariomar tem sido requisitado pelos colegas para realização de júri no Interior. Esclareceu ainda Dr. Ricardo que, além da presente solicitação,
Dr. Ariomar foi requisitado para Poções, Ruy Barbosa e Vitória da Conquista. Acrescentou Dr. Ricardo mais algumas informações, contribuindo com a avaliação
do pleito em questão. Dra. Cleonice e Dr. Ricardo fizeram suas explanações, votando pela aprovação. O Superintendente acompanhou o voto de Dra. Cleonice e
Dr. Ricardo. 
 
O quadragésimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0017198/2021-64, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para autorização de pagamento de 02 diárias e meia para Dr. Ariomar José Figueiredo da Silva, Titular da Promotoria do Júri, face
a realização de auxílio/colaboração na Promotoria de Justiça de Poções, de 14 a 16 de setembro de 2021, bem como autorização para pagamento de 01 diária e
meia para Dra. Daniela de Almeida, Titular de Encruzilhada, face a necessidade de realização de substituição na Promotoria de Justiça de Candido Sales. 
 
O quadragésimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0017197/2021-57, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de
Execução Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o
Superintendente que consta no referido processo, a solicitação de 01 diária para o motorista Benites Dantas da Cruz Junior, lotado em Juazeiro, face a
necessidade de condução de Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, de 06 a 07 de outubro de 2021, para Promotoria de Substituição em Sento Sé; 02 meias
diárias para Dr. Dioneles Leone Santana Filho, Titular de Itabuna, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Itajuípe, nos dias 13 de
setembro e 04 de outubro de 2021; meia diária para Dr. Felipe Otaviano Ranauro, Titular de Santo Antônio de Jesus, face a necessidade de substituição na
Promotoria de Justiça de Valença, no dia 14 de outubro de 2021; Meia diária para Dr. Gilberto Ribeiro de Campos, Titular de Teixeira de Freitas, face a
necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Prado, no dia 24 de setembro de 2021, bem como 04 diárias para o mês de outubro/2021; 04 diárias para
Dr. Luciano Valadares Garcia, Titular de Lauro de Freitas, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora durante
o mês de outubro; meia diária para Dr. Marcelo dos Santos Carneiro Porto, Titular de Bom Jesus da Lapa, face a necessidade de substituição na Promotoria de
Justiça de Riacho de Santana, no dia 07 de outubro de 2021; meia diária para Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira, Titular de Juazeiro, face a necessidade de
substituição na Promotoria de Justiça de Curaçá, no dia 07 de outubro de 2021; meia diária para o servidor Orlando Dias dos Santos Júnior, lotado na
Promotoria de Justiça de Belo Campo, face a necessidade de acompanhamento de Dra. Guiomar Miranda de Oliveira Melo, na Promotoria de Justiça de
Substituição de Condeúba, no dia 05 de outubro de 2021; 01 diária para Dra. Patrícia Camilo Caetano Silva, Titular de Casa Nova, face a necessidade de
substituição na Promotoria de Justiça de Remanso, de 22 a 23 de outubro de 2021. 
 
O quadragésimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0017869/2021-68, se refere a solicitação de autorização de meia diária para
Dr. Gilberto Ribeiro de Campos, Titular de Teixeira de Freitas, em razão do seu deslocamento para Comarca de Substituição em Prado, no dia 01 de outubro de
2021, que acabou ultrapassando o limite estabelecido de 04 diárias, durante o mês de outubro/2021. 
 
O quadragésimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0017878/2021-71, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de
Execução Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o
Superintendente que consta no referido processo a solicitação de 02 diárias para Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, Titular de Juazeiro, face a necessidade
de substituição na Promotoria de Justiça de Sento Sé, durante o mês de outubro/2021; 01 diária para Dr. Rodolfo Fontenele Belchior Cabral, Titular de Xique-
Xique, face a necessidade de auxílio/colaboração na Promotoria de Justiça de Lapão, de 18 a 19 de outubro de 2021; 01 diária para Dr. Rodolfo Ribeiro de La
Fuente, Titular de Jacobina, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Miguel Calmon, de 13 a 14 de outubro de 2021; 02 diárias para Dr.
Romeu Gonsalves Coelho Filho, Titular de Irecê, face a necessidade de auxilio/colaboração em Salvador - 1ª Vara do Júri - Portaria 1116/2021, de 20 a 22 de
outubro de 2021; meia diária para servidora Sheila Maria da Rocha, lotada em Vitória da Conquista, face a necessidade de acompanhamento de Dra. Guiomar
Miranda de Oliveira Melo, na Promotoria de Justiça de Substituição de Condeúba, no dia 14 de setembro de 2021; meia diária para o motorista Thiago Costa de
Farias, lotado em Itaberaba, face a necessidade de entrega de notificações, no dia 19 de outubro de 2021, na Promotoria de Justiça de Castro Alves; meia diária
para Dr. Thyego de Oliveira Matos, Titular de Itaberaba, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no dia 20 de outubro de 2021; meia
diária para Dr. Victor Freitas Leite Barros, Titular de Amargosa, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Muritiba, no dia 05 de outubro
de 2021; meia diária para o motorista Wilson de Jesus de Souza, lotado em Santo Antônio de Jesus, face a necessidade de condução de Dr. Julimar Barreto
Ferreira de Santo Antônio de Jesus para Salvador, no dia 13 de outubro de 2021; 01 diária para o motorista Milton Romualdo de Sousa, lotado em Juazeiro, face
a necessidade de condução de Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, de 14 a 15 de setembro de 2021, para Promotoria de Substituição em Sento Sé. 
 
O quadragésimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0017877/2021-64, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de
Execução Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o
Superintendente que consta no processo a solicitação de meia diária para Dr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Titular de Correntina, face a necessidade
de substituição na Promotoria de Justiça de Cocos, no dia 18 de outubro de 2021; 01 diária para Dr. Isaias Marcos Borges Carneiro, Titular de Ubaíra, face a
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necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Santa Inês, de 04 a 05 de novembro de 2021; 01 diária e meia para Dr. Ivan Carlos Novaes Machado,
Titular de Irecê, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Central, durante o mês de outubro/2021; meia diária para Dr. Marcelo dos Santos
Carneiro Porto, Titular de Bom Jesus da Lapa, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Riacho de Santana, no dia 20 de outubro de
2021; 01 diária para Dr. Marco Aurélio Rubick da Silva, Titular de Caculé, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Tanque Novo, no dia
14 de outubro de 2021; 01 diária para o servidor Michael John Dias Freire, lotado em Guanambi, face a necessidade de realização de serviços
técnicos/administrativos na Promotoria de Justiça de Carinhanha, solicitados por Dr. Ailson de Almeida Marques, durante o mês de outubro/2021; meia diária
para Dra. Patrícia Camilo Caetano Silva, Titular de Casa Nova, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Sobradinho, no dia 25 de outubro
de 2021; 01 diária para Dra. Patrícia Camilo Caetano Silva, Titular de Casa Nova, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de Remanso, de
28 a 29 de outubro de 2021; meia diária para Dr. Pedro Nogueira Coelho, Titular de Ilhéus, face a necessidade de substituição na Promotoria de Justiça de
Uruçuca, no dia 19 de outubro de 2021. 
 
O quadragésimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0017875/2021-50, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de
Execução Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o
Superintendente que consta no processo a solicitação de 03 diárias e meia para Dr. Ailson de Almeida Marques, Titular de Amargosa, face a necessidade de
substituição na Promotoria de Justiça de Carinhanha, de 22 a 25 de novembro de 2021; 01 diária para o motorista André de Andrade Vieira, lotado em
Guanambi, face a necessidade de condução do servidor Michael John Freire para realização de serviços técnicos/administrativos na Promotoria de Justiça de
Carinhanha, solicitados por Dr. Ailson de Almeida Marques, durante o mês de outubro/2021; 01 diária e meia para Dr. André Luís Lavigne Mota, Titular de
Salvador, devido a sua participação junto a Procuradora-Geral de Justiça na Audiência com o Conselheiro Mario Maia – CNJ, bem como de outras reuniões
institucionais, de 06 a 07 de outubro de 2021, em Brasília/DF; 02 diárias para Dr. Aviner Rocha Santos, Titular de Itaberaba, face a necessidade de
auxilio/colaboração em Salvador - 1ª Vara do Júri - Portaria 1116/2021, de 20 a 22 de outubro de 2021; meia diária para Dr. Carlos André Milton Pereira, Titular
de Santo Estevão, face a necessidade de substituição em Castro Alves, no dia 28 de outubro de 2021; meia diária para o servidor Edvan Silva dos Santos, lotado
em Correntina, face a necessidade de acompanhamento de Dr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, na Promotoria de Justiça de Substituição de Cocos, no
dia 18 de outubro de 2021; meia diária para o motorista Fabiano Américo de Amorim, lotado em Juazeiro, face a necessidade de condução de Dr. Márcio
Henrique Pereira de Oliveira, na Promotoria de Justiça de Substituição de Curaçá, no dia 07 de outubro de 2021; 01 diária para Dr. Felipe Otaviano Ranauro,
Titular de Santo Antônio de Jesus, face a necessidade de substituição em Valença, durante o mês de outubro/2021; meia diária para o motorista Fernando César
Moleiro Lima, lotado em Bom Jesus da Lapa, face a necessidade de condução de Dr. Marcelo dos Santos Carneiro Porto, de Bom Jesus da Lapa para Riacho de
Santana, no dia 07 de outubro de 2021; meia diária para o motorista Fernando César Moleiro Lima, lotado em Bom Jesus da Lapa, face a necessidade de
condução de Dra. Jessica Camille Tojal, de Bom Jesus da Lapa para Paratinga e Serra do Ramalho, no dia 18 de outubro de 2021; meia diária para Dr. Fernando
Rodrigues de Assis, Titular de Brumado, face a necessidade de substituição em Ituaçu, no dia 14 de outubro de 2021. 
 
Após a leitura e avaliação de todos os itens, relativos as diárias, Dra. Cleonice, Dr. Ricardo e o Superintendente, votaram pela aprovação em bloco do vigésimo
nono ao quadragésimo quinto item da pauta, com ressalva apenas para o trigésimo oitavo item, pois foram aprovadas apenas as diárias de Dr. Ariel e
indeferimento das diárias para o Assessor, em função da Promotoria de Justiça de Cícero Dantas possuir servidor para auxiliar Dr. Ariel. 
 
Encerrada a avaliação dos itens formais da pauta, o Superintendente comunicou que serão apreciados com celeridade 04 itens, na Sessão “O que Ocorrer”. 
 
Discorreu o Superintendente que o quadragésimo sexto item, se refere a solicitação de autorização para pagamento de diárias aos servidores que realizarão o
inventário de 2021 nas Unidades da Instituição, inclusive nas Promotorias do Interior do Estado. Esclareceu o Superintendente que foi
emitido um comunicado geral para realização do inventário de bens permanentes e assim como foi realizado no ano passado é necessário a aprovação prévia do
comitê para solicitação de diárias, pois é programado um roteiro mais próximo possível e a realização do inventário é sempre efetuada por servidor diverso da
sua unidade de lotação. Finalizou o Superintendente a sua explanação, requerendo a colaboração do Comitê para aprovação prévia da solicitação das diárias com
posterior prestação de contas ao Comitê. Submeteu o Superintendente, a presente solicitação para avaliação, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice
informou que não se opõe e que vota pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O próximo item, quadragésimo sétimo item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02385.0013885/2021-52, oriundo do CEOSP/UMPE, relativo à solicitação de
liberação de recursos destinados à realização de visitas técnicas para atualização do diagnóstico do sistema prisional do Estado da Bahia pela equipe técnica da
UMEP, no valor de R$ 35.000,00, se refere apenas a necessidade de ratificar que a solicitação de liberação do mencionado recurso destina-se à realização de
visitas técnicas, compreendendo o pagamento de diárias e passagens aéreas. Dra. Cleonice reforçou que precisa do relatório dessas visitas, pois está sendo
cobrada pelo CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público. 
 
O penúltimo item, quadragésimo oitavo, Processo SEI Nº. 19.09.02693.0018266/2021-90, encaminhado pela Secretaria Geral, se refere ao requerimento de
auxílio para Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto, efetuado pela Dra. Caroline Maronita Stange, Promotoria de Justiça Substituta em exercício na
Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto. Pontuou o Superintendente que consta no processo parecer favorável da Corregedoria-Geral. Dra. Cleonice e
Dr. Ricardo fizeram suas explanações, votando pela aprovação. O Superintendente acompanhou o voto de Dra. Cleonice, bem como Dr. Ricardo. 
 
O último item, quadragésimo nono, por enquanto sem número de processo, se refere a solicitação de realização de mutirão do Apoio a 2ª Instância. O
Superintendente solicitou aprovação da presente solicitação, pois, em caráter emergencial, de acordo com provocação de Dra. Cleonice, através de e-mail e
reunião realizada com a servidora Ana Paula Mota será realizado um mutirão para o Apoio a 2ª Instância, devido ao acúmulo de processos e que esse
mutirão ocorrerá durante dois finais de semana, gerando um custo em torno de R$ 4.800,00 com pagamento de horas extras. Reforçou o Superintendente que a
presente solicitação foi efetivada, em caráter excepcional, para que baixe o passivo dos processos do Apoio a 2ª Instância e que o mutirão fora realizado nos dias
09 e 11 de outubro de 2021, bem como será realizado no dia 23 de outubro de 2021, com o custo estimado de R$ 4.800,00, visando sanar o acumulo desses
processos. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o
Superintendente acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
 
Salvador, 20 de outubro de 2021. 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
Dr. Ricardo Assis 
Secretário-Geral Adjunto
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Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 04/11/2021 15:59:50 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INSTITUTO AOCP 
CNPJ: 12.667.012/0001-53 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VINICIUS AUGUSTO BATAGLINI MONTEIRO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:00:43 do dia 04/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 85D0041121160043 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: WESLEY FERNANDO DE FARIA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:01:00 do dia 04/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: CNUP041121160100 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2021 às 16:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6184.2F9F.2680.1895 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/11/2021 as 16:08:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2021 às 16:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6184.3054.61C1.4076 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/11/2021 as 16:11:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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